
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – Estudo Técnico Preliminar – ETP: 

Foi elaborado o Estudo Técnico Preliminar 084/2025. 

2 - Objeto: 

Descrição do objeto: Aquisição de mobiliário escolar para equipar as escolas da 
rede municipal de ensino de Gravataí 

2.2 - Tipo de contratação: Fornecimento de bens/materiais em mais de uma 
parcela, conforme a necessidade da Secretaria, no período de vigência da Ata de 
Registro de Preço. 

2.3 - Caracterização do objeto: Bem ou serviço comum (segundo o Art. 6, XIII da 
lei 14.133/21, são “bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e 
usuais de mercado”). 

2.4 – Forma de Adjudicação: Por item. 

2.5 - Critério de julgamento das propostas: Menor preço. 

3 – DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
 

Item Quant. Descrição 

1 250 MESA ESCOLAR – CJA 06 (azul) 

2 60 CADEIRA ESCOLAR – CJA -06(azul) 

3 200 MESA ESCOLAR – CJA – 03(amarela) – 

4 50 CONJUNTO COLETIVO INFANTIL SEXTAVADO 
COM 6 CADEIRAS 

5 15 REFRIGERADOR 
PORTAS 1000l. 

VERTICAL INDUSTRIAL 4 

6 15 REFRIGERADOR LINHA BRANCA FROSTFREE 
410L. 

7 15 REFRIGERADOR LINHA BRANCA FROSTFREE 
300L. 

8 15 FREEZER VERTICAL COMERCIAL 450L 

9 15 FOGÃO COMERCIAL 6 QUEIMADORES COM 2 
FORNOS 

10 15 FOGÃO COMERCIAL 6 QUEIMADORES COM 1 
FORNO 

11 8 MICROONDAS LINHA BRANCA 30L 

12 15 LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 8L 

13 8 ESPREMEDOR 
CÍTRICAS 

COMERCIAL DE FRUTAS 

14 8 BALANÇA DIGITAL 30 KG 

15 8 BALANÇA PLATAFORMA 150 KG 



 

16 8 MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS 

17 8 MIXER DE ALIMENTOS 

18 5 LAVADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA 11KG 

19 5 SECADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA 10KG 

20 20 CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA 

21 8 PURIFICADOR DE ÁGUA 

22 20 BEBEDOURO INDUSTRIAL 25L 

23 10 BUFFET SELF SERVICE QUENTE 8 CUBAS 

24 8 TELEVISOR 50`` 

25 80 VENTILADOR DE PAREDE 

26 50 MESA DE TRABALHO 

27 80 CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS 

28 10 MESA DE REUNIÃO 

29 80 CADEIRA FIXA 

30 10 ARQUIVO EM AÇO 

31 15 ARMÁRIO EM AÇO – 2 PORTAS/ 4 PRATELEIRAS 

32 25 QUADRO DE AVISOS EM METAL 

33 40 CONJUNTO COLETIVO 1 – 1 MESA QUADRADA 
+ 4 CADEIRAS 

34 10 ARMÁRIO BAIXO- 2 PORTAS 

35 25 QUADRO MURAL EM FELTRO 

36 30 QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO – 
1200x2000 

37 30 QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO – 
1200x3000 

38 60 CAMA EMPILHÁVEL 

39 40 CONJUNTO REFEITÓRIO 3 – 1 MESA + 4 
CADEIRAS 

40 10 MESA PARA REFEIÇÃO 

41 50 MESA DE REFEITÓRIO INFANTIL (CÓDIGO 
FNDE: M1) 

42 100 BANCO RETANGULAR (CÓDIGO FNDE: B1) 

43 30 ESTANTE EM AÇO 

 



 

44 60 ARMÁRIO EM MDF – 2 

45 10 ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇO – 16 PORTAS 
(CÓDIGO FNDE: AM1) 

46 10 ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇO – 12 PORTAS 

47 80 CONJUNTO COLETIVO RESINA QUADRADA– 1 
MESA + 4 CADEIRAS (CÓDIGO FNDE: CJC-01) 

 
 

 
3.1 – Os objetos deverão ser de acordo com as descrições abaixo: 

Item 1 - Mesa Escolar – CJA-06 (azul)  quant. 250 
Altura do aluno compreendida entre 1,59 e 1,88 m (mesa “Azul”), conforme 
gravação impressa por tampografia na estrutura da mesa. 
Com tampo em plástico injetado com aplicação de laminado melamínico na face 
superior, dotado de travessa estrutural injetada em plástico técnico, montado sobre 
estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico injetado. 
Embalagem Individual da Mesa: 
Cada tampo deve estar recoberto com papelão ondulado, manta de polietileno 
expandido ou plástico bolha, de gramatura adequada às características do produto, 
dobrando a parte excedente e fixando com cordões de sisal, ráfia ou fitilho de 
polipropileno; 
Os pés devem estar protegidos com papel crepe sem goma, ou com tubetes de 
espuma: 
Estrutura metálica (mesa): 
Mesa: montantes verticais, pés e travessas confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura; 
Pintura: em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA; 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de 
névoa salina de no mínimo 300 horas; Soldas: com superfície lisa e homogênea, 
sem pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias; todos os encontros de tubos 
devem receber solda em todo o perímetro da união; sem respingos, irregularidades 
de solda, e rebarbas; juntas soldadas esmerilhadas e cantos agudos arredondados. 
Porta livros (mesa): 
De plástico, na cor cinza, fixado na estrutura metálica, abaixo do tampo da mesa; 
Ponteiras e sapatas (mesa): 
Em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 
AZUL; 
Fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor; 
Identificação do fornecedor/fabricante: 
Etiqueta colada na superfície inferior do tampo da mesa; 
Etiqueta autoadesiva com informações impressas de forma permanente. 
Selo do INMETRO: 
Colado na superfície inferior do porta livros da mesa; 
Registro INMETRO n.º 5669/2016: 
Características adicionais: 
Montagem inclusa. 
Garantia: de 24 meses, contra defeitos de fabricação, contados a partir da data de 
entrega do mobiliário; 
□ Certificação: produto certificado conforme Portaria INMETRO n.º 401/2020; 



 

□ Certificado de Conformidade: ABNT NBR 14006 
 
Item 2 - Cadeira Escolar – CJA -06(azul) quant. 60 
Empilhável, com assento e encosto em polipropileno injetado, montados sobre 
estrutura Embalagem individual da cadeira: 
Altura do aluno compreendida entre 1,59 e 1,88 m (cadeira “Azul”), conforme 
gravação impressa no encosto da cadeira: 
cada cadeira deve estar embalada individualmente, recobrindo assento e encosto 
com papelão ondulado, plástico bolha ou com elementos de polietileno expandido, 
de gramatura adequada às características do produto; 
os pés da cadeira devem estar protegidos com papel crepe sem goma, ou com 
tubetes de espuma: 
Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura; 
Pintura: em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA; 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de 
névoa salina de no mínimo 300 horas; 
Soldas: com superfície lisa e homogênea, sem pontos cortantes, superfícies 
ásperas ou escórias; todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o 
perímetro da união; sem respingos, irregularidades de solda, e rebarbas; juntas 
soldadas esmerilhadas e cantos agudos arredondados. 
Ponteiras e sapatas (cadeira): 
Em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 
AZUL; fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor; 
Assento e Encosto da Cadeira: 
em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 
AZUL; 
fixadas à estrutura através de rebites de “repuxo”; 
Identificação do fornecedor/fabricante: 
etiqueta colada na superfície inferior no assento da cadeira; 
etiqueta autoadesiva com informações impressas de forma permanente. 
Selo do INMETRO: colado na superfície inferior do assento da cadeira; 
Registro INMETRO n.º 5669/2016: 
Montagem inclusa. 
Garantia: de 24 meses, contra defeitos de fabricação, contados a partir da data de 
entrega do mobiliário; Certificação: produto certificado conforme Portaria INMETRO 
n.º 401/2020; Certificado de Conformidade: ABNT NBR 14006; 

 
Item 3 - Mesa escolar – CJA – 03(amarela)  quant. 200 
Altura do aluno compreendida entre 1,19 e 1,42m (mesa “Azul”), conforme 
gravação impressa por tampografia na estrutura da mesa. 
Mesa individual com tampo em plástico injetado com aplicação de laminado 
melamínico na face superior, dotado de travessa estrutural injetada em plástico 
técnico, montado sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico 
injetado. 
Mesa individual com tampo em plástico injetado com aplicação de laminado 
melamínico na face superior, dotado de travessa estrutural injetada em plástico 
técnico, montado sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico 
injetado. 
Mesa: Tampo em ABS (Acrilonitrila butadieno estireno), virgem, isento de cargas 
minerais, injetado na cor AMARELA (ver referências), dotado de porcas com flange 
ou com rebaixo, com rosca métrica M6, coinjetadas e, de travessa estrutural em 



 

nylon “6.0” (poliamida) aditivado com fibra de vidro, injetada na cor PRETA. 
Aplicação de laminado melamínico de alta pressão, de 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor CINZA (ver referências), na face superior do tampo, 
colado com adesivo bi componente. Dimensões acabadas de 608mm (largura) x 
466mm (profundidade) x 22mm (altura), admitindo-se tolerância de até +/- 3mm 
para largura e profundidade e +/- 1mm para altura. Design, detalhamento e 
acabamento conforme projeto. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. 
Nos moldes do tampo e da travessa estrutural, devem ser gravados o símbolo 
internacional de reciclagem apresentando o número identificador do polímero, a 
identificação do "modelo FDE-FNDE" (conforme indicações nos projetos) e o nome 
da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes, também devem 
ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo 
insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicações nos projetos). O 
nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de seu próprio logotipo. Estrutura composta de: Montantes 
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado 
a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); 
Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, curvado em formato de "C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 
1/4”), em chapa 16 (1,5mm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 
16 (1,5mm). Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas minerais, 
composto preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou recuperada, 
podendo chegar até 100%, injetado na cor CINZA (ver referências). As 
características funcionais, dimensionais, de resistência e de uniformidade de cor, 
devem ser preservadas no produto produzido com matéria-prima reciclada, 
admitindo-se tolerâncias na tonalidade. Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto. No molde do porta-livros deve ser gravado o símbolo 
internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a 
identificação do modelo “FDE-FNDE” (conforme indicação no projeto), e o nome da 
empresa fabricante do componente injetado. Nesse molde, também deve ser 
inserido datador duplo com miolo giratório de 16mm de diâmetro Revisão 07, 
15/05/2024 (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme indicação no 
projeto). O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado 
por extenso, acompanhado ou não de seu próprio logotipo. 
Fixação do tampo à estrutura através de: 06 porcas altas com flange, métrica M6 
(diâmetro de 6mm), coinjetadas em castelos tronco-cônicos do próprio tampo; 06 
parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com 
tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. Fixação do porta-livros à 
travessa longitudinal através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,0mm, 
comprimento 10mm. Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de 
rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas 
em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 
AMARELA (ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, 
design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas, 
devem ser gravados o símbolo internacional de reciclagem apresentando o número 
identificador do polímero, a identificação do “modelo FDE-FNDE” (conforme 
indicações nos projetos) e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 
Nesses moldes, também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório 
de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme 
indicações nos projetos). O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de seu próprio 
logotipo. Nas partes metálicas, deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que 



 

assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 
horas. Pintura eletrostática dos elementos metálicos em tinta em pó polimerizada 
em estufa, acabamento liso e brilhante, espessura mínima de 40 micrometros na 
cor CINZA (ver referências) 
Selo do INMETRO: colado na superfície inferior do assento da cadeira; 
Registro INMETRO n.º 5669/2016: 
Montagem inclusa. 
Garantia: de 24 meses, contra defeitos de fabricação, contados a partir da data de 
entrega do mobiliário; 
Certificação: produto certificado conforme Portaria INMETRO n.º 401/2020; 
Certificado de Conformidade: ABNT NBR 14006 

 
Item 4 - Conjunto coletivo infantil 6 mesas, 6 cadeiras e uma mesa central - 
Quant 50 
Mesa Central: Estrutura metálica 
Base dos pés, Tubo de aço retangular 20x30 mm 
Haste central Tubo de aço quadrado 25x25 mm 
Base de apoio para fixação do tampo; Tubo de aço quadrado 20x20 mm 
Fechamento dos topos inferiores; Ponteiras em formato “L” de 20x30 mm com 
calço, fabricadas em polipropileno 100% injetado, fixadas por encaixe. 
Proteção e Acabamento: 
Protetores de pintura em formato “U”, fabricados em resina plástica, dimensões 
140x23x13 mm, utilizados para apoio dos pés do usuário. 
Fixação dos protetores por meio de pinos e rebites na estrutura metálica. 
Tratamento anti-ferruginoso nas partes metálicas com resistência à corrosão em 
teste de névoa salina de, no mínimo, 300 horas. 
Tampo: Diâmetro: 403 mm 
Material: Resina termoplástica ABS 
Design: Recorte sextavado com extremidades côncavas e abas de 36 mm x 3 mm 
(espessura), permitindo o perfeito encaixe das carteiras. 
Equipado com seis divisores triangulares de 15 mm de profundidade para 
acomodação de materiais. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros. Altura 580mm. 
Mesa: Estrutura em tubo de aço, pés em 20x30, duas colunas laterais em tubo 
16x30. Fechamento dos topos inferiores com ponteiras em forma de “L” 20x30 com 
calço, através de encaixe em polipropileno 100% injetadas. Protetor de pintura com 
formato de “U” em resina plástica para apoio dos pés dimensões 150x23x13mm, 
fixados a estrutura através de pinos. Tampo (560x350x200mm) em resina 
termoplástica ABS em formato trapézio, superfície brilhante com extremidade 
côncava (abas de 35mm) junto a união da mesa central e convexa (abas 17mm) 
junto ao usuário. Dotado de uma cavidade para porta-lápis. Nas partes metálicas 
deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que segure resistência à corrosão em 
câmera de névoa salina de no mínimo 300 horas. 
 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros Altura total 580mm. 
Cadeiras: Estrutura em tubo de aço 20x30 para a base dos pés, colunas laterais 
em tubo 16x30. Travessa entre os pés em tubo 20x20. Base de fixação do encosto 
em tubo ¾. Sob o assento uma travessa em tubo 5/8. Fechamento dos topos 



 

inferiores com ponteiras em forma de “L” 20x30 com calço, através de encaixe em 
polipropileno 100% injetadas. Topos dos tubos da base do encosto com ponteiras 
3/4 interna. Assento (295x305mm) e encosto (295x180mm) em resina PP, 
texturizado. Cavidades especiais com rebaixo para fixação do assento e encosto. 
Soldagem das partes metálicas pelo processo MIG em todo perímetro de união. 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que segure 
resistência à corrosão em câmera de névoa salina de no mínimo 300 horas. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros. Altura do assento ao chão 340mm e altura do encosto ao chão 
625mm. 
Montagem inclusa. 

Garantia: 24 meses, contra defeitos de fabricação, contados a partir da data de 
entrega do mobiliário; 
Certificação: produto certificado conforme Portaria INMETRO n.º401/2020; 
Certificado de Conformidade: ABNT NBR 14006; 
 

 
Item 5 - Refrigerador Vertical Industrial 4 portas - Quant 15 
Refrigerador vertical de quatro portas e capacidade mínima de 1000 litros, com 
sistema frost-free (degelo automático). Temperatura de operação: entre 0 °C e +7°. 
Dimensões Básicas e Capacidade: 
• Largura máxima: 1250 mm; 
• Capacidade total: mínima de 1000 litros. 
Características: 
• Gabinete com quatro portas. 
• Refrigerador vertical em aço inox com sistema “frostfree” (degelo automático, que 
não precisa descongelamento). 
• Gabinete tipo monobloco revestido interna e externamente em aço inox, em chapa 
22 (0,79 mm). 
• Isolamento do gabinete de poliuretano injetado, com espessura mínima de 55 mm 
e densidade mínima de 36 kg/m3. 
• Pés fixos em material metálico e maciço com revestimento de borracha resistente. 
• Portas revestidas interna e externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm), 
batente das portas com medidas 55 cm de largura, 65 cm de altura, com tolerância 
+/- 5%. 
• Isolamento da porta de poliuretano injetado, com espessura mínima de 45 mm e 
densidade mínima de 36 kg/m3. 
• Vedação hermética em todo o perímetro das portas, constituída de gaxeta 
magnética sanfonada. 
• Puxadores, trincos e dobradiças em aço inox. Trincos com travamento automático, 
ou sistema de imã resistente ao peso da porta. 
• Barreira térmica em todo o perímetro dos batentes das portas para evitar a 
condensação, constituída de resistência elétrica de baixa potência, intercambiável. 
Sistema de controle de temperatura por meio de termostato regulável, dotado de 
termômetro digital, com posicionamento frontal de fácil acesso. 
• Sistema de refrigeração completa com unidade compressora selada, com forçador 
de ar (ar forçado) situado na parte superior interna do refrigerador. 
• Temporizador para degelo com o evaporador situado na parte frontal do aparelho, 
com degelo por resistência, com condensadores em cano de cobre em volta por 
transmissão térmica convectiva, dotado de compressor hermético de, no mínimo, 
1/2 HP, monofásico 127 V ou 220 V (conforme tensão local), com sistema de ar 
forçado e degelo automático (sistema “frost-free”). 



 

• Obs.: O compressor deve ser instalado na parte superior do equipamento. 
• Gás refrigerante R600a, R134a ou R290. 
• Oito prateleiras removíveis em grade de aço inox, perfil de seção circular com 
diâmetro de 1/4”. Distância máxima de 25 mm entre arames. 
• As paredes internas do gabinete devem ser dotadas de dispositivos em aço inox 
que possibilitem o ajuste de altura das prateleiras a cada 70 mm (+/- 10 mm). 
• Piso interno do gabinete revestido em aço inox, em chapa 22 (0,79mm). A base 
deve ter formato de bandeja com rebaixo para o direcionamento de qualquer líquido 
derramado no interior do gabinete para o dreno, com vistas ao seu escoamento. 
• Painel superior em aço inox, em chapa 22 (0,79mm), para proteção do sistema de 
refrigeração e elétrico do equipamento, com comando automatizado, programador, 
termômetro digital e controle de temperatura. 
• Conexões de fiação com bornes dotados de parafusos para compressão dos fios. 
Todo o sistema elétrico deve ser fixado ao gabinete por meio de braçadeiras. 
• O equipamento deve ser projetado para a temperatura de trabalho de até + 8ºC 
quando submetido a ambientes de até + 43ºC. 
• Devem ser utilizados componentes (sistema de refrigeração) que permitam a 
otimização no consumo de energia durante a sua vida útil. 
• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. 
• Cordão de alimentação com, no mínimo, 2,0 m de comprimento 
Garantia: Mínima de dois anos a partir da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 
na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo 
as peças com defeito. 
 
Item 6 – Refrigerador linha Branca Frostfree 410 L - Quant 15 
Refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema de refrigeração “frostfree” 
(degelo automático) com capacidade mínima de 410 litros. 
Dimensões Básicas e Capacidade: 
• Largura máxima: 750 mm; 
• Capacidade total: mínima de 410 litros. 
Características: 
• Gabinete tipo "duplex" com duas portas (freezer e refrigerador). 
• Refrigerador vertical combinado, linha branca. 
• Sistema de refrigeração “frostfree”. 
• Gabinete externo do tipo monobloco e portas revestidas em chapa de aço com 
acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor branca. 
• Partes internas revestidas com painéis plásticos moldados com relevos para 
suporte das prateleiras internas deslizantes. 
• Conjunto de prateleiras removíveis e reguláveis, de material resistente 
Prateleiras da porta e cestos em material resistente, removíveis e reguláveis. 
• Gaveta em material resistente para acondicionamento de frutas, verduras ou 
legumes. 
• Sistema de fechamento hermético. 
• Batentes das portas dotados de sistema antitranspirante. 
• Dobradiças metálicas. 
• Sapatas niveladoras. 
• Sistema de controle de temperatura ajustável. 
• Sistema de degelo “frostfree”. 



 

• Gás refrigerante R600a ou R134a. 
Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. 
Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 
na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo 
as peças com defeito 

 
Item 7 – Refrigerador linha Branca Frostfree 300L  - QUANT 15 
Refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema de refrigeração “frostfree” 
com capacidade mínima de 300 litros. 
Dimensões Básicas e Capacidade: 
• Largura máxima: 620 mm; 
• Capacidade total: mínima de 300 litros. CARACTERÍSTICAS 
• Gabinete tipo "duplex" com duas portas (freezer e refrigerador). 
• Refrigerador vertical combinado, linha branca. 
• Sistema de refrigeração “frostfree”. 
• Gabinete externo do tipo monobloco e portas revestidas em chapa de aço com 
acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor branca. 
• Partes internas revestidas com painéis plásticos moldados com relevos para 
suporte das prateleiras internas deslizantes. 
• Conjunto de prateleiras removíveis e reguláveis, de material resistente. 
• Prateleiras da porta e cestos em material resistente, removíveis e reguláveis. 
• Gaveta em material resistente para acondicionamento de frutas, verduras ou 
legumes. 
• Sistema de fechamento hermético. 
• Batentes das portas dotados de sistema antitr anspirante. 
• Dobradiças metálicas. 
• Sapatas niveladoras. 
• Sistema de controle de temperatura por meio de termostato ajustável. 
• Sistema de degelo “frostfree”. 
• Gás refrigerante R600a ou R134a. 
Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. 
Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 
na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo 
as peças com defeito. 

 
Item 8 – Freezer Vertical Comercial 450L -  QUANT 15 
Freezer vertical comercial com capacidade mínima de 450 litros, com sistema 
frostfree (degelo automático). Temperatura de operação: entre 0 °C e +7°. 
Dimensões Básicas e Capacidade: 
• Largura máxima: 750 mm; 
• Capacidade total mínima: 450 litros. 
Características: 



 

• Congelador (freezer) vertical em aço inox com sistema de degelo “frostfree” (que 
não precisa descongelamento), com uma porta. 
• Temperatura de operação para congelamento de alimentos, no mínimo, entre - 
16°C e -24°C. 
• Gabinete tipo monobloco revestido interna e externamente em aço inox, em chapa 
22 (0,79 mm). 
• Isolamento do gabinete de poliuretano injetado. 
• Pés fixos em material metálico e maciço com revestimento de borracha resistente. 
• Portas revestidas interna e externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm). 
• Isolamento da porta de poliuretano injetado, com espessura mínima de 45 mm e 
densidade mínima de 36 kg/m3. 
• Vedação hermética em todo o perímetro das portas, constituída de gaxeta 
magnética sanfonada. 
• Puxadores, trincos e dobradiças em aço inox. Trincos com travamento automático, 
ou sistema de imã resistente ao peso da porta. 
• Barreira térmica em todo o perímetro dos batentes das portas para evitar a 
condensação, constituída de resistência elétrica de baixa potência, intercambiável. 
• Sistema de controle de temperatura por meio de termostato regulável, dotado de 
termômetro digital, com posicionamento frontal de fácil acesso Sistema de 
refrigeração com unidade compressora selada. 
• Compressor hermético de, no mínimo, 1/3 HP, monofásico 127 V ou 220 V 
(conforme tensão local). 
• Temporizador para degelo, dotado de compressor hermético monofásico de 127 
V ou 220 V (conforme tensão local), com sistema de ar forçado e degelo automático 
(sistema“frost-free”). Obs.: O compressor deve ser instalado na parte superior do 
equipamento. 
• Gás refrigerante R600a, R134a ou R290. 
• Quatro prateleiras removíveis em grade de aço inox, perfil de seção circular com 
diâmetro de 1/4”. Distância máxima de 25 mm entre arames. 
• As paredes internas do gabinete devem ser dotadas de dispositivos em aço inox 
que possibilitem o ajuste de altura das prateleiras a cada 70 mm (+/- 10 mm). 
• Piso interno do gabinete revestido em aço inox, em chapa 22 (0,79mm). A base 
deve ter formato de bandeja com rebaixo para o direcionamento de qualquer líquido 
derramado no interior do gabinete para o dreno, com vistas ao seu escoamento. 
• Painel superior em aço inox, em chapa 22 (0,79mm), para proteção do sistema de 
refrigeração e elétrico do equipamento, com comando automatizado, programador, 
termômetro digital e controle de temperatura. 
• Conexões de fiação com bornes dotados de parafusos para compressão dos fios. 
• Todo o sistema elétrico deve ser fixado ao gabinete por meio de braçadeiras. 
• Devem ser utilizados componentes (sistema de refrigeração) que permitam a 
otimização no consumo de energia durante a sua vida útil. 
• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. 
• Cordão de alimentação com, no mínimo, 2,0 m de comprimento. 
Garantia: Mínima de dois anos a partir da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 
na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo 
as peças com defeito. 
 
Item 9 – Fogão Comercial 6 Queimadores com 2 Fornos - QUANT 15 



 

Fogão comercial central de 6 queimadores com 2 fornos, alimentado por GLP (gás 
liquefeito de petróleo) ou gás natural. 
Dimensões Básicas: 
Obs.: A largura de vão livre da porta do ambiente para passagem deste fogão é de 
1 metro. 
• Largura máxima: 1850 mm; 
• Profundidade máxima: 1350 mm; 
• Grelhas mínimo: 400 mm x 400 mm; Obs.: O design das grelhas deve garantir a 
possibilidade de apoio adequado de panelas com diâmetro a partir de 300 mm; 
Diâmetro do queimador tipo cachimbo: 90mm +/- 10mm; 
• Diâmetro do queimador tipo coroa: 180mm +/- 10 mm. 
Pressão de Trabalho Prevista: 
• 2,0 KPa (quilopascal) no caso de gás natural; 
• 2,8 kPa (quilopascal) no caso de GLP. 
Características: 
• Fogão comercial central de seis queimadores (bocas). 
• Com dois fornos e torneiras de controle no lado frontal, fixada em tubo de 
alimentação (gambiarra). 
• Alimentado por GLP (gás liquefeito de petróleo) ou gás natural (segundo 
demanda). O fogão deve possuir identificação do tipo de alimentação, gravada de 
forma indelével, em local visível junto à conexão com a rede de gás, através de 
uma das seguintes expressões: “UTILIZAR GÁS NATURAL” ou “UTILIZAR GLP”. 
• Com queimadores dotados de dispositivo “supervisor de chama”. 
• Quatro pés em perfil “L” de aço inox, de abas iguais de 1 1/2” x 1/8” de espessura. 
Sapatas reguláveis constituídas de base metálica e ponteira maciça de material 
polimérico, fixadas de modo que o equipamento fique aproximadamente 50 mm do 
piso. 
• Quadro inferior composto por travessas em perfil “U” de aço inox, em chapa 16 
(1,50mm) com 60 mm de altura e dobras estruturais, soldadas entre si, formando 
um quadro rígido fixado aos pés através de parafusos e porcas de aço inox. 
• Quadro superior composto por travessas em perfil “U” de aço inox em chapa 18 
(1,25mm), tendo as travessas longitudinais 60 mm de altura e as 
transversais180mm de altura, soldadas entre si, formando um quadro rígido fixado 
aos pés através de parafusos e porcas de aço inox. As travessas transversais 
constituem-se no painel de fechamento lateral do fogão. 
• Tampo (tempre) constituído em chapa de aço inox, chapa 14 (1,90mm), obtida 
através de corte a laser, em uma peça única, onde se encaixam as grelhas em 
número de seis. 
• Reforços estruturais do tampo em aço inox, constituídos por perfil “L” em chapa 
14 (1,90mm), de abas iguais de 1 1/4” x 1/16” de espessura, fixados por solda a 
ponto na forma de “V” ao longo da superfície inferior do tampo. Os reforços devem 
ser aplicados no perímetro do tampo, bem como em suas divisões internas. 
 
• Fixação do tampo aos pés, através de quatro cantoneiras de aço inox soldadas à 
face inferior do tampo e fixadas aos pés através de parafusos e porcas de aço inox. 
• Conjunto de apoio dos queimadores em aço inox, com 40 mm de largura e 1/8” 
de espessura, com furação para encaixe. 
• Bandejas coletoras em aço inox, chapa 20 (0,90 mm) com puxador desenvolvido 
na própria peça. 
• Conjunto de guias corrediças em aço inox para as bandejas coletoras, chapa 18 
(1,25 mm). 
• Grade inferior em aço inox para panelas, constituídos por perfil “U” em chapa 20 
(0,90 mm), com 70 mm de largura, e espaçamento máximo de 130 mm. 



 

• Grelhas de ferro fundido para apoio de panelas, removíveis, em número de seis. 
• Apoio e fixação do forno através de cantoneiras de 1/4” x 1/8” e de parafusos auto 
atarraxantes de aço inox. 
• Tubo de distribuição em aço inox com diâmetro interno de 1”, fixado ao fogão por 
meio de quatro suportes em ferro fundido, fixados à estrutura através de parafusos 
sextavados e porcas em aço inox. O tubo de distribuição deverá ser instalado na 
parte frontal do fogão e a entrada do gás se fará através de conexão tipo “L” 
(cotovelo), de 1”, com redução para 1/2”, situada no ponto médio da lateral do 
fogão. 
Ao cotovelo deverá ser acoplado um niple duplo de 1/2” que por sua vez, deverá 
ser conectado ao terminal de acoplamento quando da instalação do fogão. 
• Alimentação do fogão através de terminal de acoplamento em tubo metálico 
flexível para condução de gases conforme ABNT NBR 14177 - Tubo flexível 
metálico para instalações de gás combustível de baixa pressão. 
• Fogão e fornos com estrutura nas laterais e atrás em chapa em inox 304. 
• Três queimadores duplos, compostos de queimador tipo “cachimbo” de 300g/hora 
conjugado com queimador tipo “coroa” de 300g/h, perfazendo por boca, a 
capacidade de 600g/hora de GLP, dotados de espalhadores de chamas. E três 
queimadores simples, compostos de queimador tipo “coroa” de 300g/h. 
• Queimador do forno tubular em forma de “U”, com diâmetro de 1”, e capacidade 
de queima de 800g/h. 
• Torneiras de controle tipo industrial, 3/8” x 3/8” reforçadas, fixadas e alimentadas 
pela gambiarra. 
• Cada queimador deverá ser dotado de torneira individual. Os queimadores 
conjugados devem possuir duas torneiras de controle. Todas as torneiras deverão 
ter limites intransponíveis nas posições aberto e fechado, assim como identificação 
de intensidade das chamas. Torneira do forno deve possuir identificação 
diferenciada para fácil localização, além da identificação para controle de 
temperatura. 
• Bicos injetores de rosca grossa. Reguladores de entrada de ar fixados a cada 
injetor. 
• Os queimadores do fogão e do forno devem possuir um dispositivo “supervisor de 
chama” que mantém aberto o fornecimento de gás para o queimador e fecha 
automaticamente o fornecimento caso haja a extinção acidental da chama. O 
dispositivo “supervisor de chama” deve ser fabricado de acordo com a norma 
técnica ABNT NBR 15076 - Dispositivo supervisor de chama para aparelhos que 
utilizam gás como combustível. 
Dimensões do Forno: 
Profundidade máxima: 580 mm; 

• Largura máxima: 540 mm; 
• Altura máxima: 30 mm. 
Características: 
• Paredes e teto confeccionados em chapa de aço inox, duplos, sendo a face interna 
confeccionada em chapa 20 (0,90mm) e a face externa em chapa 18 (1,25mm). 
Isolamento entre elas de lã de vidro ou de rocha com espessura mínima de 60 mm 
e densidade mínima 64 Kg/m3. 
• Corpo da porta em chapa de aço inox, dupla, com isolamento entre as chapas de 
lã de vidro ou de rocha com espessura mínima de 60 mm e densidade mínima 64 
Kg/m3. Eixo de abertura da porta horizontal, dobradiças reforçadas com mola e 
puxador plástico. Obs.: A porta deve possuir dispositivo que a mantenha aberta 
sem a aplicação de força ou fechada de forma hermética. 
• Piso em placa de ferro fundido, bipartido e removível, com orifício de visualização 
das chamas. Alternativamente, o piso pode ser fabricado em chapa de aço carbono, 



 

esmaltada a fogo. Espessura mínima da chapa de 5 mm. 
• Duas (2) bandejas corrediças em arame de aço inox, com perfil de seção circular 
Ø=1/4”. Distância máxima de 50 mm entre arames. 
Acessórios: 
• Duas chapas bifeteiras de sobrepor lisa de ferro fundido, dotada de duas alças 
com cabos no mesmo material e canal rebaixado para drenagem. Dimensões 
mínimas: 400 mm x 400 mm +/- 5 mm. 
Montagem inclusa e instalação. 
Garantia: Mínima de cinco anos a partir da data da entrega, de cobertura integral 
do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito. Fica por conta da empresa, a montagem e 
instalação de fogão industrial, incluindo todos os acessórios necessários para 
operação certificadas pelo INMETRO. 
 
Item 10 – Fogão Comercial 6 Queimadores com 1 Fornp - QUANT 15 
Fogão comercial central de seis queimadores com um forno, alimentado por GLP 
(gás liquefeito de petróleo) ou gás natural. 
Dimensões Básicas do Fogão: 
Obs.: A largura de vão livre da porta do ambiente para passagem deste fogão é de 
1 metro. 
• Largura máxima: 1200 mm; 
• Profundidade máxima: 850 mm; 
• Grelhas mínimo: 300 mm x 300 mm; Obs.: O design das grelhas deve garantir a 
possibilidade de apoio adequado de panelas com diâmetro a partir de 300 mm; 
• Diâmetro do queimador tipo cachimbo: 90mm +/- 10mm; 
• Diâmetro do queimador tipo coroa: 180mm +/- 10 mm. 
Pressão de trabalho prevista: 
• 2,0 KPa (quilopascal) no caso de gás natural; 
• 2,8 kPa (quilopascal) no caso de GLP. 
Características: 
• Fogão comercial central de seis queimadores (bocas). 
• Com um forno e torneiras de controle no lado frontal, fixada em tubo de 
alimentação (gambiarra). 
• Alimentado por GLP (gás liquefeito de petróleo) ou gás natural (segundo 
demanda). 
• O fogão deve possuir identificação do tipo de alimentação, gravada de forma 
indelével, em local visível junto à conexão com a rede de gás, através de uma das 
seguintes expressões: “UTILIZAR GÁS NATURAL” ou “UTILIZAR GLP”. 
• Com queimadores dotados de dispositivo “supervisor de chama”. 
• Quatro pés em perfil “L” de aço inox, de abas iguais de 1 1/2” x 1/8” de espessura. 
• Sapatas reguláveis constituídas de base metálica e ponteira maciça de material 
polimérico, fixadas de modo que o equipamento fique a aproximadamente 50 mm 
do piso. 
• Quadro inferior composto por travessas em perfil “U” de aço inox, em chapa 16 
(1,50mm) com 60 mm de altura e dobras estruturais, soldadas entre si, formando 
um quadro rígido fixado aos pés através de parafusos e porcas de aço inox. 
• Quadro superior composto por travessas em perfil “U” de aço inox em chapa 18 
(1,25mm), tendo as travessas longitudinais 60 mm de altura e as 
transversais180mm de altura, soldadas entre si, formando um quadro rígido fixado 
aos pés através de parafusos e porcas de aço inox. As travessas transversais 
constituem-se no painel de fechamento lateral do fogão. 
• Tampo (tempre) constituído em chapa de aço inox, chapa 14 (1,90mm), obtida 



 

através de corte a laser, em uma peça única, onde se encaixam as grelhas em 
número de seis. 
• Reforços estruturais do tampo em aço inox, constituídos por perfil “L” em chapa 
14 (1,90mm), de abas iguais de 1 1/4” x 1/16” de espessura, fixados por solda a 
ponto na forma de “V” ao longo da superfície inferior do tampo. Os reforços devem 
ser aplicados no perímetro do tampo, bem como em suas divisões internas. 
• Fixação do tampo aos pés, através de quatro cantoneiras de aço inox soldadas à 
face inferior do tampo e fixadas aos pés através de parafusos e porcas de aço inox. 
• Conjunto de apoio dos queimadores em aço inox, com 40 mm de largura e 1/8” 
de espessura, com furação para encaixe. 
• Bandejas coletoras em aço inox, chapa 20 (0,90 mm) com puxador desenvolvido 
na própria peça. 
• Conjunto de guias corrediças em aço inox para as bandejas coletoras, chapa 18 
(1,25 mm). 
• Grade inferior em aço inox para panelas, constituídos por perfil “U” em chapa 20 
(0,90 mm), com 70 mm de largura, e espaçamento máximo de 130 mm. 
• Grelhas de ferro fundido para apoio de panelas, removíveis, em número de seis. 
• Apoio e fixação do forno através de cantoneiras de 1/4” x 1/8” e de parafusos auto 
atarraxantes de aço inox. 
• Tubo de distribuição em aço inox com diâmetro interno de 1”, fixado ao fogão por 
meio de 4 suportes em ferro fundido, fixados à estrutura através de parafusos 
sextavados e porcas em aço inox. O tubo de distribuição deverá ser instalado na 
parte frontal do fogão e a entrada do gás se fará através de conexão tipo “L” 
(cotovelo), de 1”, com redução para 1/2”, situada no ponto médio da lateral do 
fogão. 
Ao cotovelo deverá ser acoplado um niple duplo de 1/2” que por sua vez, deverá 
ser conectado ao terminal de acoplamento quando da instalação do fogão. 
• Alimentação do fogão através de terminal de acoplamento em tubo metálico 
flexível para condução de gases conforme ABNT NBR 14177 - Tubo flexível 
metálico para instalações de gás combustível de baixa pressão. 
• Fogão e fornos com estrutura nas laterais e atrás em chapa em inox 304. 
• Três queimadores duplos, compostos de queimador tipo “cachimbo” de 300g/hora 
conjugado com queimador tipo “coroa” de 300g/h, perfazendo por boca, a 
capacidade de 600g/hora de GLP, dotados de espalhadores de chamas. E três 
queimadores simples, compostos de queimador tipo “coroa” de 300g/h. 
• Queimador do forno tubular em forma de “U”, com diâmetro de 1”, e capacidade 
de queima de 800g/h. 
• Torneiras de controle tipo industrial, 3/8” x 3/8” reforçadas, fixadas e alimentadas 
pela gambiarra. 
• Cada queimador deverá ser dotado de torneira individual. Os queimadores 
conjugados devem possuir duas torneiras de controle. Todas as torneiras deverão 
ter limites intransponíveis nas posições aberto e fechado, assim como identificação 
de intensidade das chamas. Torneira do forno deve possuir identificação 
diferenciada para fácil localização, além da identificação para controle de 
temperatura. 
• Bicos injetores de rosca grossa. Reguladores de entrada de ar fixados a cada 
injetor. 
• Os queimadores do fogão e do forno devem possuir um dispositivo “supervisor de 
chama” que mantém aberto o fornecimento de gás para o queimador e fecha 
automaticamente o fornecimento caso haja a extinção acidental da chama. O 
dispositivo “supervisor de chama” deve ser fabricado de acordo com a norma 
técnica ABNT NBR 15076 - Dispositivo supervisor de chama para aparelhos que 
utilizam gás como combustível. 



 

Dimensões do forno: 
• Profundidade máxima: 580 mm; 
• Largura máxima: 540 mm; 
•Altura máxima: 300 mm. 
Características: 
• Paredes e teto confeccionados em chapa de aço inox, duplos, sendo a face interna 
confeccionada em chapa 20 (0,90mm) e a face externa em chapa 18 (1,25mm). 
Isolamento entre elas de lã de vidro ou de rocha com espessura mínima de 60 mm 
e densidade mínima 64 Kg/m3. 
• Corpo da porta em chapa de aço inox, dupla, com isolamento entre as chapas de 
lã de vidro ou de rocha com espessura mínima de 60 mm e densidade mínima 64 
Kg/m3. Eixo de abertura da porta horizontal, dobradiças reforçadas com mola e 
puxador plástico. Obs.: A porta deve possuir dispositivo que a mantenha aberta 
sem a aplicação de força ou fechada de forma hermética. 
• Piso em placa de ferro fundido, bipartido e removível, com orifício de visualização 
das chamas. Alternativamente, o piso pode ser fabricado em chapa de aço carbono, 
esmaltada a fogo. Espessura mínima da chapa de 5 mm. 
• Duas (2) bandejas corrediças em arame de aço inox, com perfil de seção circular 
Ø=1/4”. Distância máxima de 50 mm entre arames. 
Acessórios: 
• Uma chapa bifiteira de sobrepor lisa de ferro fundido, dotada de duas alças com 
cabos no mesmo material e canal rebaixado para drenagem. Dimensões mínimas: 
400 mm x 400 mm +/- 5 mm. 
Montagem inclusa e instalação. 
Garantia: Mínima de cinco anos a partir da data da entrega, de cobertura integral 
do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito. Fica por conta da empresa, a montagem e 
instalação de fogão industrial, incluindo todos os acessórios necessários para 
operação certificadas pelo INMETRO. 
 
Item 11 – Micro-ondas Linha Branca 30L - QUANT 8 
Forno de microondas. 
Dimensões e capacidade: 
• Largura mínima: 5000 mm; 
• Altura mínima: 2900 mm; 
• Profundidade mínima: 3900 mm; 
• Volume mínimo: 30 litros. 
Características: 
• Gabinete monobloco em aço galvanizado revestido interna e externamente com 
pintura eletrostática em pó, na cor branca. 
• Iluminação interna. 
• Painel de controle digital com funções pré-programadas. 
• Timer. • Relógio. 
• Porta com visor central, dotada de puxador e/ou tecla de abertura. 
• Dispositivos e travas de segurança. 
• Sapatas plásticas. 
• Prato giratório em vidro. 
• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
•Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. 



 

Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 
na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo 
as peças com defeito. 
 
Item 12 – Liquidificador Comercial 8L -  QUANT 15 
Liquidificador comercial com gabinete em aço inox e copo monobloco, indicado 
para triturar alimentos leves com adição de líquido 
Dimensões e Capacidade: 
• Altura máxima: 750 mm; 
• Largura máxima: 460 mm; 
• Profundidade máxima: 380 mm; 
• Capacidade volumétrica: 8 litros. 
Características: 
• Copo removível confeccionado em chapa de aço inox, em peça única 
(monobloco), sem soldas, com espessura de, no mínimo, 1 mm. 
• Flange do copo em material plástico injetado. 
• Alças em aço inox, espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 mm, com bordas 
rebatidas para o lado interno e soldadas em toda extensão de modo que não haja 
retenção de resíduos. 
• Fixação das alças ao copo com soldas lisas, uniformes e sem frestas de modo a 
evitar o acúmulo de resíduos. 
• Tampa do copo em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6 mm, com dobras 
estruturais que permitam a limpeza interna. 
• Gabinete do motor em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6 mm, flange 
superior e da base em material plástico injetado. Dreno da flange posicionado de 
modo a não haver entrada de líquidos no gabinete do motor. 
• Sapatas antivibratórias em material aderente e antiderrapante. 
• Eixo e porca fixadora do eixo da faca em aço inox (as buchas poderão ser de 
bronze ou outro material apropriado que garanta o desempenho mecânico e a 
durabilidade do conjunto). • O conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de 
fixação deve ser removível para limpeza, sem a necessidade de utilização de 
ferramentas. 
Flange de acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de fixação em aço 
inox. • Interruptor liga/desliga. 
• Motor monofásico de, no mínimo, 1/2 HP. 
• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. 
• Cordão de alimentação com, no mínimo, 1,5 m de comprimento. 
Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 
na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo 
as peças com defeito. 

 
Item 13 – Espremedor Comercial de Frutas Cítricas - QUANT 8 
Espremedor automático de frutas cítricas, comercial, com copo coletor de 1 litro 
com tampa, um coador/ peneira e dois cones de extração (castanha/ carambola) 
em tamanhos diferentes, para laranja e limão. 
Dimensões e Capacidade: 



 

• Altura máxima: 330 mm; 
• Diâmetro/ largura máxima: 300 mm; 
• Capacidade volumétrica mínima: 1 litro. 
Características: 
• Gabinete (corpo) fabricado em aço inox. 
• Copo superior, em aço inox ou alumínio, desmontável com bica. 
• Copo coletor (jarra), tampa e peneira fabricados em aço inox, alumínio ou plástico. 
• Jogo de cones de extração (carambola/castanha) em poliestireno. 
• Motor de, no mínimo, 1/4 HP. Base antiderrapante. 
• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. 
• Cordão de alimentação com 1,5 m de comprimento, como mínimo. 
Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 
na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo 
as peças com defeito. 

 
Item 14 – Balança Digital 30 KG - QUANT 8 
Balança eletrônica digital comercial com plataforma em aço inoxidável e mostrador 
montado junto a base ou em coluna, com capacidade mínima de 30 kg. 
Dimensões e Capacidade: 
• Largura mínima: 275 mm; 
• Profundidade mínima: 285 mm; 
• Capacidade mínima: 30 kg (divisões a cada 5g). 
Características: 
• Selo e lacre de calibração do INMETRO. 
• Plataforma em aço inoxidável. 
• Estrutura em aço inoxidável ou aço carbono com pintura epóxi ou primer 
poliuretano. • Indicador (display) digital em led alto brilho com no mínimo cinco 
dígitos, em plástico. • Desligamento automático. 
• Deve possuir teclas de Zero e Tara. 
• Pés reguláveis de borracha. 
• Bateria interna que permita o funcionamento em situações de falta de energia 
elétrica. • Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. 
• Indicação da tensão (voltagem) no cordão de alimentação (rabicho) do aparelho. 
Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 
na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo 
as peças com defeito. 

Item 15 – Balança Plataforma 150 KG - QUANT 8 
Balança de piso tipo plataforma, com coluna e piso móvel, com capacidade mínima 
de pesagem de 150 kg e indicador (Display) digital. 
Dimensões e Capacidade: 
• Largura mínima: 300 mm; 
• Profundidade mínima: 400 mm; 
• Altura mínima da coluna: 600 mm; 



 

• Capacidade mínima: 150 kg (divisões a cada 100g - máximo) 
Características: 
• Selo e lacre de calibração do INMETRO. 
• Grade de apoio/proteção para a coluna. 
• Plataforma em aço inoxidável. 
• Estrutura em aço inoxidável ou aço carbono com pintura epóxi ou primer 
poliuretano. • Indicador (display) digital em led alto brilho com no mínimo 5 dígitos, 
em plástico. 
• Desligamento automático. 
• Deve possuir teclas de Zero e Tara. 
• Pés reguláveis de borracha. 
• Com limitador/sistema de proteção que resguarde a célula de carga de possíveis 
impactos e sobrecargas acidentais. 

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. 
• Indicação da tensão (voltagem) no cordão de alimentação (rabicho) do aparelho. 
Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 
na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo 
as peças com defeito 
 
Item 16 – Multiprocessador de Alimentos - QUANT 8 
Multiprocessador de alimentos, com lâminas multifuncionais, modelo doméstico. 
Dimensões e Capacidade: 
• Diâmetro/ largura máxima: 400 mm; 
• Altura máxima: 420 mm; 
• Profundidade máxima: 420 mm; 
• Volume mínimo: 1,5 litros. 
Características: 
• Lâminas multifuncionais fabricadas em aço inoxidável. 
• Tigela extragrande aço inox ou acrílico, com capacidade mínima para 1,5l litros 
de ingredientes líquidos. 
• Tampa da tigela com bocal largo para absorver frutas, legumes e verduras inteiras. 
• Com dois ajustes de velocidade e função pulsar que permita o controle preciso da 
duração e frequência do processamento. 
• Trava de segurança. 
• Cabo com armazenamento integrado. 
• Base firme com pés antideslizantes (ventosa). 
• Motor com potência mínima de 700W. 
• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. 
Acessórios: 
• Batedor para mistura de massas leves e pesadas; 
• Uma faca de corte em aço inoxidável para carnes, legumes e verduras; 
• Dois discos de metal para ralar e picar em pedaços finos e médios; 
• Liquidificador (jarra) com tampa, com capacidade para 1,5 litros para misturar, 
triturar e mexer ingredientes variados; 
• Um disco emulsificador para preparar alimentos como clara em neve e maionese. 
Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do 



 

equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 
na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo 
as peças com defeito. 

 
Item 17 – Mixer de Alimentos - QUANT 8 
Mixer de alimentos para preparo de sucos, vitaminas e massas leves 
Dimensões: 
• Altura máxima: 400 mm; 
• Largura máxima: 150 mm; 
• Profundidade máxima: 320 mm; 
• Volume mínimo do copo: 600ml. 
Características: 
• Cabo (alça) ergonômico. 
• Lâminas destacáveis em aço inox de dupla ação, possibilitando cortar na vertical 
e na horizontal. 
• Recipiente para trituração em aço inox ou acrílico. 
• Corpo do aparelho construído em polipropileno e borracha. 
• Base anti-respingos. 
• Botão turbo. 
• Motor com potência mínima de 350W. 
• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. 
Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 
na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo 
as peças com defeito 

 
Item 18 – Lavadora de Roupas Linha Branca 11KG -  QUANT 5 
Lavadora de roupas automática de uso doméstico na cor branca. 
Dimensões Básicas e Capacidade: 
• Largura máxima: 650 mm; 
• Profundidade máxima: 680 mm; 
• Capacidade mínima: 11kg. 
Características: 
• Gabinete externo do tipo monobloco revestido em chapa de aço galvanizado ou 
fosfatizado com acabamento em pintura eletrostática a pó (epóxi/poliéster) na cor 
branca. 
• Painel de controle externo contendo botões seletores e/ou teclas para programas 
de lavagem e/ou funções pré-programadas, níveis de consumo de água, enxague 
e centrifugação. Todas as funções devem ser identificadas. 
• Tecla ou botão de acionamento liga/desliga. 
• Programação para diferentes tipos de lavagem. 
• Mangueiras para entrada d´água com filtro e de saída para drenagem. 
• Mínimo três níveis de água. 
• Centrifugação . 
• Filtro para retenção de fiapos . 
• Dispenser para sabão . 
• Dispenser para amaciante . 
• Dispenser para alvejante 



 

• Compartimento interno (cesto) em aço inox e/ou plástico PP (polipropileno). 
• Acesso ao cesto pela parte superior da máquina. 
• Sapatas niveladoras. 
• Dispositivo de segurança da tampa (desligamento ou travamento). 
• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. 
Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 
na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo 
as peças com defeito. 
 
Item 19 – Secadora de Roupas Linha Branca 10KG - QUANT 5 
Secadora de roupa automática, tipo piso, de uso doméstico na cor branca. 
Dimensões Básicas e Capacidade: 
Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz respeito ao espaço 
disponível para a instalação do equipamento. 
• Largura máxima: 600 mm; 
• Profundidade máxima: 600 mm; 
• Capacidade mínima: 10kg. 
Características: 
• Gabinete externo do tipo monobloco revestido em chapa de aço galvanizado ou 
fosfatizado com acabamento em pintura eletrostática a pó (epóxi/poliéster) na cor 
branca. 
• Painel de controle externo com botão seletor de funções pré-programadas de 
secagem e teclas de ajuste da temperatura. (Todas as funções devem ser 
identificadas). 
• Programação com diferentes tipos de secagem. 
• Níveis de temperatura para secagem: "normal" e "delicada" (ou correspondente), 
no mínimo. 
• Função de eliminação de odor. 
• Porta com abertura frontal e visor circular em vidro temperado. 
• Compartimento interno (cesto) em aço inox e/ou aço esmaltado 
• Filtro interno. 
• Motor de rotação auto reversível. 
• Tubo flexível e/ou direcionador de ar. 
• Sapatas niveladoras. 
• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. 
Garantia: 
• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 
na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo 
as peças com defeito. 
 
Item 20 – Conjunto Lixeira Coleta Seletiva - QUANT 20 
Kit composto por cinco coletores de 50l para coleta de resíduos orgânicos e 
seletivos, para área externa, sendo: - um coletor amarelo para vidro, com 



 

capacidade de 50 litros; - um coletor azul para papel, com capacidade de 50 litros; 
- um coletor amarelo para metal, com capacidade de 50 litros; - um coletor vermelho 
para plástico, com capacidade de 50 litros; - um coletor marrom para lixo orgânico, 
com capacidade de 50 litros. 
Dimensões do conjunto e capacidade do coletor: 
• Altura máxima: 1200 mm; 
• Largura máxima: 2500 mm; 
• Profundidade máxima: 550 mm; 
• Capacidade individual do coletor: 50l. 
Características: 
• Corpo e tampa em polietileno de alta densidade, 100% virgem e tecnicamente 
aditivado para oferecer alta resistência ao impacto e a tração. 
• Suporte fabricado em aço com tratamento anticorrosão ou com pintura 
eletrostática. • Aditivação extra com antioxidante e anti UV para os níveis de 
proteção classe 8 UV – 8,0 que evita o produto desbotar, ressecar ou rachar. 
• Superfícies internas polidas e cantos arredondados. 
• Coletores em cores conforme normas da CONAMA e adesivados conforme o tipo 
de lixo. 
• Suporte em aço com tratamento anticorrosão. 
• Passível de ser reciclado mecanicamente ao fim de sua vida útil. 
Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, contra defeitos de 
fabricação. 
 
Item 21 – Purificador de Água - QUANT 8 
Purificador/ bebedouro de água refrigerado. 
Dimensões e Capacidade: 
• Altura máxima: 410 mm; 
• Largura máxima: 315 mm; 
• Profundidade máxima: 370 mm; 
• Fornecimento mínimo de água gelada: 1,2 l/h. 
Características: 
• Sistema de tratamento através de elementos filtrantes que removem os 
particulados da água e o cloro livre. 
• Compressor interno com gás refrigerante conforme legislação vigente. 
• Botão de acionamento automático do tipo fluxo contínuo, com regulagem para 
diferentes níveis de temperatura (natural, fresca ou gelada) ou torneira. 
• Bica telescópica ou ajustável para recipientes de diversos tamanhos. 
• Câmara vertical de filtragem e purificação. 
• Corpo em aço inox ou aço carbono com tratamento anticorrosivo e acabamento 
em pintura eletrostática a pó. 
• Painel frontal em plástico ABS de alta resistência com proteção UV. 
• Vazão aprox.: 40 a 60 Litros de água/ hora. 
• Pressão de funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3 kgf/cm² à 4 kgf/cm²). 
• Temperatura de trabalho: 03 à 40º C. 
• Componentes para fixação e instalação: - canopla; conexões cromadas; buchas 
de fixação S8; parafusos; redutor de vazão; adaptadores para registro: flexível e 
mangueira. 
• Produto de certificação compulsória, o equipamento deve possuir selos 
INMETRO, comprobatórios de conformidade com a legislação vigente, inclusive, 
com eficiência bacteriológica “APROVADO”. 
• Gás refrigerante R600a ou R134a. 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação. 



 

• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. 
Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 
na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo 
as peças com defeito. 
 
Item 22 – Bebedouro Industrial 25L - QUANT 20 
Bebedouro elétrico industrial com duas torneiras com capacidade de refrigeração 
de no mínimo 25l/h, para instalação no piso. 
Dimensões e capacidade: 
• Altura máxima: 1300 mm; 

• Largura máxima: 550mm; 
• Profundidade máxima: 500 mm; 
• Fornecimento mínimo de água gelada: 25 l/h. 
Características: 
• Termostato com regulagem de temperatura; 
• Sistema de filtragem que inclua retenção de partículas (PIII) e Redução de cloro 
(CI). 
• Corpo em aço inox polido, 
• Duas torneiras em metal cromado para copo tipo lavatório (ou similar), reguláveis 
e de fácil acionamento pelos usuários previstos: crianças em escolas e creches. 
• Reservatório de água em material resistente, atóxico e de fácil limpeza 
(polipropileno ou aço inox). 
• Serpentina interna em aço inox . 
• Isolamento em EPS. 
• Gás refrigerante R600a ou R134a. 
• Previsões para limpeza, higienização e dreno. 
• Mangueiras atóxicas e adaptador para conexão com a rede hidráulica. 
• Baixo consumo de energia, com termostato para controle automático da 
temperatura da água. 
• Dreno para limpeza da cuba. 
• Sapatas niveladoras em borracha ou nylon. 
• Não possuir cantos vivos, arestas ou quaisquer outras saliências cortantes ou 
perfurantes de modo a não causar acidentes. 
A cuba, as torneiras e o(s) filtro(s) devem fazer parte integral do equipamento, não 
podendo considerá-las como itens adicionais. 
• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. 
Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 
na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo 
as peças com defeito 
 
Item 23 – Buffet Self Service Quente 8 Cubas - QUANT 10 

Buffet térmico com aquecimento, compatível a rede de 220 volts, 

• Estrutura externa em aço inox AISI 430, com 8 cubas de aproximadamente 

32x26x10cm (AxLxP); 



 

• ampas em aço inox-inclusas; 

•Estrutura dos pés em tubo inteiro cromado, com rodízios giratórios com trava; 

•Com sistema platibanda; 

•Com tanque em banho-maria com saída para drenagem da água; 

•Com resistência elétrica em cobre niquelado ou aço inox de 2.500W; 

•Termostato para controle automático de temperatura com escala de 20ºC até80º 

C; 

•Com protetor salivar em vidro curvo temperado 4mm; 

•Medida aproximada da estrutura de 1,10m x 1,60m; 

•Buffet deve ter estrutura para comportar as 8 cubas e medidas aproximadas de 

135x106x140cm (AxLxP) (podendo ter alteração em 5%). 

Montagem inclusa. 

Garantia: Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 

fabricação e oxidação. 

 
Item 24 - Televisor 50``- QUANT 8 
Smart TV 50 polegadas com acesso à internet. 
SMART TV 50" 4K LED, WI-FI, BLUETOOTH, USB E HDMI 220V 
TV Led, tela plana Design fino, Funções Smart, Tamanho de tela 50"; Frequência 
de painel 60Hz Resolução ultra HD 4K (3840x2160), HDR (High Dynamic Range) 
HDR, Áudio: Potência (RMS) 20W, 2 Canais de Áudio, Som adaptativo, 
Conectividade: Ethernet (LAN), Wi-Fi (Wi-Fi 5), Bluetooth (BT5.2) 3 HDMI, Controle 
de IP. Controle remoto, Fonte de Alimentação: AC100-240 V ~ 50/60 Hz, idioma 
Português Brasil. Conteúdo da embalagem: 1 Smart TV 43" 4K LED; 1 Guia do 
usuário simples; 1 Manual de desempacotamento e instalação; certificado de 
garantia / Guia de regulamentação (não disponível em todos os locais); Cabo de 
alimentação da TV; Controle remoto; Cabo de alimentação; Manual do usuário. 
Dimensões: 
• Altura máxima: 69,42cm; 
• Largura máxima: 112,03cm; 
• Profundidade máxima: 23,7cm. 
•12,5 quilogramas 
Características: 
• Tela LED, tela plana Design fino 
• Wi-Fi integrado. 
• Acesso à internet. 
• Resolução de imagem em HD. 
• Conversor digital integrado. 
• Resolução 3840 x 2160 Pixels 
• Entradas especiais – HDMI (mínimo 2), LAN, USB. 

• Tensão (voltagem): bivolt automático; 

 
• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 

com a corrente de operação. 

 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. 
Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 



 

na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo 
as peças com defeito. 
 
Item 25 – Ventilador de Parede - QUANT 80 
Ventilador de parede para uso em ambiente escolar. 
Dimensões e Tolerâncias: 
• Diâmetro entre 500 e 600 mm; 
• Comprimento do tubo de fixação:150 mm (tolerância: ±2,5%). 
Características: 
• Ventilador de parede, com uma hélice com no mínimo três pás. 
• Base de fixação à parede em aço carbono. 
• Canopla de acabamento injetada em poliamida, na cor preta, para cobrir a base 
de fixação na parede. 
• Capa envoltória do motor (carcaça) em poliamida injetada na cor amarelo escolar, 
referência 1.25Y 7/12 (Cartelas Munsell). 
• O conjunto de suporte mais o tubo de fixação deverão suportar 5 (cinco) vezes a 
massa nominal do produto sem qualquer flexão. 
• Suporte de ligação entre base e a carcaça dotado de articulação com parafuso 
metálico e borboleta que permita a regulagem da articulação no sentido vertical do 
conjunto motor e hélices, provido de mola para sustentação do peso do 
equipamento. 
• O equipamento deve ser dotado de grade de proteção de acordo com os requisitos 
de segurança da IEC 60335-2-80, independente da altura em que for instalado. 
• As grades deverão ser em aço, com acabamento em pintura eletrostática na 
Amarelo Escolar - referência 1.25Y 7/12 (Cartelas Munsell). 
• As grades não poderão ser removidas sem o uso de ferramentas. 
• Os equipamentos deverão apresentar controle de velocidade tipo rotativo, com no 
mínimo três níveis de velocidade (baixa, média e alta). 
• O acionamento deverá ser do tipo “controle de parede”. 
• Os equipamentos deverão respeitar o nível mínimo de eficiência energética de 
0,0040 m³/s W/m para as velocidades. 
• Vazão observando-se cada uma das velocidades: - máxima: 0,45 m³/s - Média: 
0,37 m³/s - Mínima: 0,33 m³/s 
• Deverá possuir motor elétrico “monovolt”. 
• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. 
Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 
na sua rede credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo 
as peças com defeito. 
 
Item 26 – Mesa de Trabalho - QUANT 50 
Mesa de trabalho com tampo retangular em MDF revestido de laminado 
melamínico, montada sobre suporte metálico com dois pés. Figura 1: mesa de 
trabalho Imagem ilustrativa. 
Dimensões e tolerâncias: 
• Tampo retangular: 1200 x 600 mm +/- 10 mm; 
• Altura: 750 mm +/- 5 mm; 
• Para acomodação de pessoas em cadeira de rodas (PCR) e atendimento às 
exigências da ABNT NBR 9050 a mesa deve possuir altura livre sob o tampo: 



 

mínima de 730 mm; 
• Espessura do tampo: 25,8 mm +/- 0,6 mm; 
• Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 
micrometros. 
Características: 
• Tampo em MDF, com espessura de 25 mm, revestido na face inferior com 
laminado melamínico de baixa pressão (BP), e na face superior com laminado 
melamínico de alta pressão, de 0,8 mm de espessura, cor cinza ou branco, 
acabamento texturizado. 
• Bordos encabeçados com perfil extrudado maciço de 180º, na cor cinza ou branco, 
com a mesma tonalidade do laminado do tampo, admitindo-se pequenas variações 
decorrentes das características de cada material (brilho, textura). O perfil deve ser 
encaixado e fixado com adesivo ao tampo, e ser nivelado com as suas superfícies. 
• Estrutura constituída de: - Estrutura em aço carbono com dois pés, com trava em 
MDF entre os mesmos. - Fixação do tampo à estrutura através de parafusos de 
rosca com buchas metálicas. 
• Sapatas reguláveis em nylon ou polipropileno injetado. 
• Terminações de tubos em plástico injetado, na cor cinza ou preta, fixadas através 
de encaixe. Estas não devem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. 
• Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor cinza ou 
preta. • Todos os encontros de tubos ou uniões de partes metálicas devem receber 
solda em toda a extensão da união. 
Montagem inclusa. 
Garantia: Mínima de dois anos contra defeitos de fabricação a partir da data de 
entrega, oxidação das partes metálicas e desgaste ou desprendimento de 
componentes. 
 
Item 27 – Cadeira Giratória com Braços - QUANT 80 
Cadeira giratória estofada com braços e rodízios, dotada de mecanismo 
amortecedor e regulador do assento e do encosto. Figura 2: cadeira giratória com 
braços Imagem ilustrativa. 
Dimensões e tolerâncias: 
• Largura do assento: 500 mm +/- 50 mm; 
• Profundidade do assento: 460 mm +/- 10 mm; 
• Altura do assento variável: faixa obrigatória entre 420 mm e 520 mm; 
• Largura do encosto: 400 mm +/- 10 mm (medida no ponto mais saliente do apoio 
lombar); 
• Extensão vertical do encosto: 350 mm +/- 10 mm; 
• Espessura da espuma do assento: mínima de 40 mm; 
• Espessura da espuma do encosto: mínima de 30 mm; 
• Tolerâncias dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 6591; 
• Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 
micrometros. 
Características: 
• Assento e encosto confeccionados em compensado anatômico moldado a quente, 
contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada. 
Estofamento do assento e do encosto em espuma de poliuretano expandido, colada 
à madeira e revestida com tecido, na cor cinza, dotado de proteção com produto 
impermeabilizante hidro-repelente. 
• Faces inferior do assento e posterior do encosto revestidas com capas de plástico 
injetado, na cor preta. 
• Fixação do assento e do encosto à estrutura por meio de parafusos com rosca 
métrica e porcas de cravar. 



 

• Estrutura composta de: - Mecanismo de regulagem independente do assento e do 
encosto; inclinação do encosto variável em pelo menos 22º e do assento em pelo 
menos 8º com bloqueio em qualquer posição através de sistema de lâminas 
travadas por contato. Comando por alavanca. - Suporte para regulagem de altura 
do encosto com curso de 70 mm, dotado de dispositivo de fixação, articulado e com 
sistema amortecedor flexível. - Coluna de regulagem de altura do assento por 
acionamento a gás. Curso mínimo do pistão de 100 mm. - Base em formato de 
estrela com 5 pontas e sistema de acoplamento cônico. Distância entre eixo da 
coluna e eixo do rodízio igual ou maior que 300 mm. - Rodízios de duplo giro com 
rodas duplas de 50 mm (mínimo), - Dispositivos de regulagens e alavancas com 
manoplas em material plástico injetado e desenho ergonômico. 
• Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor preta. 
• Terminações de tubos em plástico injetado, na cor preta, fixadas através de 
encaixe. Estas não devem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. 
• Todos os encontros de tubos ou uniões de partes metálicas devem receber solda 
em toda a extensão da união. 
Montagem inclusa. 
Garantia: Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 

fabricação, oxidação das partes metálicas e desgaste ou desprendimento de 
componentes. 

 
Item 28 – Mesa de Reunião - QUANT 10 
Mesa de reunião com tampo retangular ou oval em MDF revestido de laminado 
melamínico, montada sobre dois pés. Figura 3: mesa de reunião Imagem ilustrativa. 
Dimensões e tolerâncias: 
• Tampo retangular: 2000 x 950 mm +/- 50 mm; 
• Altura: 750 mm +/- 5 mm; 
• Para acomodação de pessoas em cadeira de rodas (PCR) e atendimento às 
exigências da ABNT NBR 9050 a mesa deve possuir altura livre sob o tampo: 
mínima de 730 mm; 
• Espessura do tampo: 25 mm +/- 0,6 mm; 
• Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 
micrometros. 
Características: 
• Tampo em MDF, com espessura de 25 mm, revestido na face inferior com 
laminado melamínico de baixa pressão (BP), e na face superior com laminado 
melamínico de alta pressão, de 0,8 mm de espessura, cor cinza ou branco, 
acabamento texturizado. 
• Bordos encabeçados com perfil extrudado maciço de 180º, na cor cinza ou branco, 
com a mesma tonalidade do laminado do tampo, admitindo-se pequenas variações 
decorrentes das características de cada material (brilho, textura). O perfil deve ser 
encaixado e fixado com adesivo ao tampo, e ser nivelado com as suas superfícies. 
• Estrutura constituída de: - Estrutura em aço carbono com dois pés, com trava em 
MDF entre os mesmos. - Fixação do tampo à estrutura através de parafusos de 
rosca com buchas metálicas. 
• Sapatas reguláveis em nylon ou polipropileno injetado. 
• Terminações de tubos em plástico injetado, na cor cinza ou preta, fixadas através 
de encaixe. Estas não devem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. 
• Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 
cortantes. • Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor 
cinza ou preta. • Todos os encontros de tubos ou uniões de partes metálicas devem 
receber solda em toda a extensão da união. 



 

Montagem inclusa. 
Garantia: Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 
fabricação, oxidação das partes metálicas e desgaste ou desprendimento de 
componentes. 
 
Item 29 – Cadeira Fixa - QUANT 80 
Cadeira fixa estofada, sem braços, montada sobre armação tubular de aço com 
quatro pés. Figura 4: cadeira fixa Imagem. 
Dimensões e tolerâncias: 

• Largura do assento: 500 mm +/- 50 mm; 
• Profundidade do assento: 460 mm +/- 10 mm; 
• Altura do assento: 430 mm +/- 10 mm; 
• Largura do encosto: 400 mm +/- 10 mm (medida no ponto mais saliente do apoio 
lombar); 
• Extensão vertical do encosto: 350 mm +/- 10 mm; 
• Espessura da espuma do assento: mínima de 40 mm; 
• Espessura da espuma do encosto: mínima de 30 mm. 
• Tolerâncias dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 6591. 
• Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 
micrometros. 
Características: 
• Assento e encosto confeccionados em compensado anatômico moldado a quente, 
contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5 mm 
cada. 
• Estofamento do assento e do encosto em espuma de poliuretano expandido, 
colada à madeira e revestida com tecido, na cor cinza, dotado de proteção com 
produto impermeabilizante hidro-repelente. 
• Faces inferior do assento e posterior do encosto revestidas com capas de plástico 
injetado, na cor preta. 
• Fixação do assento e do encosto à estrutura por meio de parafusos com rosca 
métrica e porcas de cravar. 
• Estrutura constituída de 4 pés, confeccionada em tubo de aço com costura, 
laminado a frio, secção circular mínima 22,3 mm (7/8”), com espessura mínima de 
1,5 mm (chapa 16). 
• Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor preta. 
• Terminações de tubos em plástico injetado, na cor preta, fixadas através de 
encaixe. Estas não devem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. 
• Sapatas articuladas para garantir o nivelamento em relação às variações do piso. 
• Todos os encontros de tubos ou uniões de partes metálicas devem receber solda 
em toda a extensão da união. 
Montagem inclusa. 
Garantia: Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 
fabricação, oxidação das partes metálicas, degradação do tecido e das sapatas. 
 
Item 30 – Arquivo em Aço - QUANT 10 
Arquivo deslizante em aço com quatro gavetas montadas sobre trilhos telescópicos 
que permitam abertura total. Figura 5: arquivo em aço Imagem ilustrativa 
Dimensões e tolerâncias: 
• Altura: 1330 mm +/- 10 mm; 
• Largura: 470 mm +/- 10 mm; 
• Profundidade: 710 mm +/- 10 mm; 
• Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 
micrometros. 



 

Características: 
• Corpo e estrutura interna em aço chapa 22 (espessura 0,75mm) na cor cinza; 
• Gavetas em chapa 24 (0,60mm); 
• Trilhos telescópicos e guias zincados em chapa 18 (1,20mm) ou superior; 
• Haste de travamento de gavetas em chapa 16 (1,50mm); 
• Fechamento inferior (junto ao piso) em chapa 24 (0,60mm). 
• Puxadores em zamac no acabamento steel de 96mm. 
• Fechadura de tambor cilíndrico (mínimo 4 pinos) com sistema de travamento 
simultâneo das gavetas. 
• Chaves em duplicata. 
Compressores para pastas em todas as gavetas. 
• Porta-etiquetas estampado ou sobreposto, sendo este último exclusivamente de 
liga metálica não ferrosa cromado ou niquelado. 
• Gavetas dotadas de trilhos telescópicos compostos por guias lineares com 
rolamentos de esferas de aço, com capacidade de carga vertical mínima de 45kg e 
mecanismo contra escape. 
• Sapatas niveladoras em metal cromado com base de polipropileno injetado. 
• Pintura em tinta em pó hibrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 
Montagem inclusa. 
Garantia: Mínima de três anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 
fabricação e oxidação 
 
Item 31 – Armário em Aço – 2 Portas, 4 Prateleiras - QUANT 15 
Armário de aço alto, dividido verticalmente em dois compartimentos por meio de 
divisórias com portas independentes, dotado de quatro prateleiras removíveis e 
ajustáveis em cada compartimento. 
Dimensões e tolerâncias: 
• Largura: 900 mm +/- 10 mm; 

• Profundidade: 400 mm +/- 10 mm; 
• Altura: 1980 mm +/- 10 mm; 
• Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 
micrometros. 
Características: 
• Corpo, divisórias e portas em chapa de aço laminado a frio - chapa 22 (0,75 mm). 
• Prateleiras e reforço das portas em chapa de aço laminado a frio - chapa 20 (0,90 
mm). • Base em chapa de aço laminado a frio - chapa 18 (1,25 mm). 
• Barras de travamento das portas Ø = 1/4” (mínimo). 
• Dobradiças internas não visíveis na parte exterior do móvel em chapa de aço 
laminado a frio - chapa 14 (1,9 mm) com no mínimo 75 mm de altura - três unidades 
por porta. 
• Maçaneta e canopla inteiramente metálicas, com travamento sistema cremona. 
• Fechadura de tambor cilíndrico embutida na maçaneta com no mínimo de 4 pinos. 
• Chaves em duplicata presas às maçanetas correspondentes. 
• Porta-etiquetas estampado ou sobreposto, sendo este último exclusivamente de 
liga metálica não ferrosa cromado. 
• Pintura em tinta em pó hibrida epóxi/ poliéster, eletrostática brilhante, polimerizada 
em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. Montagem inclusa. 
Garantia: Mínima de três anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 
fabricação e oxidação. 
 
Item 32 – Quadro de Avisos em Metal - QUANT 25 
Quadro em metal para fixação de avisos. 



 

Dimensões e tolerâncias: 
• Largura: 1500 mm +/- 10 mm; 
• Altura: 900 mm +/- 10 mm; 
Características: 
• Moldura com cantos arredondados em alumínio anodizado fosco; 
• Fundo confeccionado em MDF 10mm; 
• Acabamento em chapa de aço branca magnética; 
• Sistema de fixação invisível permitindo instalação na vertical ou horizontal. 
Garantia: Mínima de três meses a partir da data de entrega, contra defeitos de 
fabricação. 
 
Item 33 – Conjunto Coletivo 1 – 1 mesa + 4 cadeiras (Código FNDE: CJC-01) 
QUANT 40 
Conjunto coletivo para crianças com altura compreendida entre 0,93 e 1,16m, 
composto de uma mesa e quatro cadeiras. - Mesa com tampo em MDP ou MDF, 
revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, e na face 
inferior em laminado melamínico de baixa pressão (BP), montado sobre estrutura 
tubular de aço. - Cadeira empilhável com assento e encosto em polipropileno 
injetado ou em compensado anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular 
de aço. Figura 13: conjunto coletivo 1 Imagem ilustrativa. 
Dimensões e tolerâncias da mesa: 

• Largura: 800 mm; 
• Profundidade: 800 mm; 
• Altura: 460 mm; 
• Espessura: 25,8 mm; 
• Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade e +/- 1mm para espessura. 
Características da mesa: 
• Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25mm, revestido na face superior 

em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor cinza, cantos arredondados. Revestimento na face inferior em 
laminado melamínico de baixa pressão - BP, na cor branca. 
• Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada 
em PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" 
na face de colagem, acabamento de superfície texturizado, na cor laranja, coladas 
com adesivo "Hot Melting”. 
• Estrutura da mesa composta de: - Pés confeccionados em tubo de aço carbono, 
laminado a frio, com costura, secção circular diâmetro de 38mm (1 1/2"), em chapa 
16 (1,5mm); - Travessas em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, 
secção retangular de 20 x 40mm, em chapa 16 (1,5mm). 
• Fixação do tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina polegada, 
diâmetro de 1/4” x comprimento 2” , cabeça chata, fenda simples. 
• Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas 
na cor laranja, fixadas à estrutura através de encaixe. 
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso. 
• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor cinza. 
Dimensões e tolerâncias da cadeira: 

• Largura do assento: 340 mm; 
• Profundidade do assento: 260 mm; 
• Espessura do assento: 7,2 mm a 9,1mm; 
• Largura do encosto: 350 mm; 
• Altura do encosto: 155 mm; 



 

• Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm; 
• Altura do assento ao chão: 260 mm; 
• Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para espessura e 
+/- 10mm para altura do assento ao chão. 
Características da cadeira: 
• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 
injetados na cor laranja. 
• Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado 
anatômico moldado a quente, contendo no mínimo cinco lâminas internas, com 
espessura máxima de 1,5mm cada. 
• Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face 
superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor laranja. Revestimento da face inferior em lâmina 
de madeira faqueada de 0,7mm, com acabamento em selador, seguido de verniz 
poliuretano, inclusive nos bordos. 
• Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas 
duas faces de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor laranja. Bordos em selador seguido de verniz 
poliuretano. 
• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 
20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 
• Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, 
diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 
• Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de 
“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 16mm. 
• Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de 
“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 18mm. 
• Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura através de encaixe e pino 
expansor. 
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que assegure 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. 
• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 
na cor cinza. 
Montagem inclusa. 
Garantia: Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de 
fabricação 
 
Item 34 – Armário Baixo - 2 Portas Quant 10 
Armário baixo com duas portas, dotado de duas prateleiras em MDP ou MDF, 
revestido com laminado melamínico de baixa pressão, cor cinza com bordas e 
componentes nas cores amarela, laranja, azul ou verde. 
Dimensões e tolerâncias: 
Armário: 
• Largura: 810 mm; 
• Profundidade: 500 mm; 
• Altura: 740 mm; 
• Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e 
+/- 10 mm para altura. Portas: 
• Largura: 400 mm; 
• Profundidade: 630 mm; 
• Espessura: 18 mm; Prateleiras: 



 

• Largura: 768 mm; 
• Profundidade: 455 mm; 
• Espessura: 18 mm; 
Características: 
• Tampo, peça inferior, peças laterais esquerda e direita e peça posterior em MDP 
ou MDF, com espessura de 18mm, revestido em ambas as faces por laminado 
melamínico de baixa pressão, acabamento texturizado, na cor cinza. 
• Duas portas em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido em ambas as 
faces por laminado melamínico de baixa pressão, acabamento texturizado, na cor 
cinza. 
• Duas prateleiras em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido em ambas 
as faces por laminado melamínico de baixa pressão, acabamento texturizado, na 
cor cinza. • Topos de todas as peças encabeçados com fita de bordo em PVC 
(cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou em PE (polietileno) com “primer”, 
acabamento texturizado, na mesma cor e tonalidade do laminado melamínico de 
baixa pressão dos painéis, exceto prateleiras, que receberão bordo colorido na 
parte frontal, e duas portas que receberão bordos coloridos nos quatro lados. 
Colagem das fitas com adesivo a base de PUR, através do processo “Hot Melting”. 
Dimensões acabadas de 18mm (largura) x 3mm (espessura), ou de 18mm (largura) 
x 0,45mm (espessura) de acordo com seu posicionamento. Fitas de espessura de 
3mm deverão ter seus bordos usinados com raio de 3mm. 
• Base confeccionada em quadro soldado de tubo de aço carbono, laminado a frio, 
com costura, secção retangular de 20x40mm, em chapa 14 (1,9mm). 
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 
• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor cinza. 
• Quatro rodízios industriais de duplo giro com freio de rolagem, para carga nominal 
de 50kg, diâmetro da roda de 50mm, fixação ao móvel em eixo vertical metálico 
galvanizado com rosca e porca galvanizada. Altura total de 70mm. Giro estruturado 
por duas pistas de esferas de aço inoxidável. Carcaça em chapa de aço 
galvanizado estampado. Eixo horizontal em aço inoxidável. Rodas em polipropileno 
injetado na cor cinza, e bandas de rodagem em poliuretano injetado na cor cinza. 
Travas metálicas com pedal injetado em polipropileno ou ABS. 
• Espaçador/ amortecedor em borracha termoplástica TPE, injetados em cores. 
• Puxador em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetado 
em cores, dotado de porca M, sobre injetada. 
• Dobradiça de caneco com abertura de 110° em aço niquelado, caneco de 12,5mm 
e fechamento automático, montagem sobreposta. Fechadura universal metálica, 
acabamento cromado, dotada de contra porca, com posição de fechamento a 90°, 
com chaves articuladas em duplicata. Aplicação na porta direita. 
• Fecho de caixa reto em latão cromado, com 50mm de comprimento, dotado de 
lingueta de bloqueio reta. Aplicação na porta esquerda. 
Montagem inclusa. 
Garantia: Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de 
fabricação. 
 
Item 35 – Quadro Mural em Feltro - Quant 25 
Quadro em metal com feltro para fixação de recados, trabalhos e outros. Figura 20: 
quadro mural em feltro Imagem ilustrativa. 
Dimensões e tolerâncias: 
• Altura: 1200 mm +/- 10 mm; 
• Largura: 900 mm +/- 10 mm. 



Características: 

 

• Moldura com cantos arredondados em alumínio anodizado fosco; 
• Confeccionado MDF 3mm revestido na parte frontal com card board 6mm; 
• Acabamento em feltro acrílico 2mm; 
• Sistema de fixação invisível permitindo instalação na vertical ou horizontal. 
Garantia: Mínima de três meses a partir da data de entrega, contra defeitos de 
fabricação 
 
Item 36 – Quadro Branco Tipo Lousa Magnético – 1200x2000 - Quant 30 
Quadro com superfície em laminado branco brilhante especial para escrita e fixação 
de acessórios magnéticos. Figura 21: quadro branco tipo lousa magnético Imagem 
ilustrativa 
Dimensões e tolerâncias: 
• Altura: 1200 mm +/- 10 mm; 
• Largura: 2000 mm +/- 10 mm; 
• Espessura: 17mm. 
Características: 
• Resistente a manchas; 
• Moldura em alumínio anodizado fosco; 
• Confeccionado em MDF 9 mm, sobreposto de chapa metálica e laminado 
melamínico branco; 
• Sistema de fixação invisível; 
• Acompanha: - 1 apagador; - 4 caixas com 12 canetas cada, nas cores vermelho, 
verde, azul e preto 
Garantia: Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 
fabricação. 
 
Item 37 – Quadro Branco Tipo Lousa Magnético 1200x3000 - Quant 30 
Quadro com superfície em laminado branco brilhante especial para escrita e fixação 
de acessórios magnéticos. Figura 22: quadro branco tipo lousa magnético 
Dimensões e tolerâncias: 
• Altura: 1200 mm +/- 10 mm; 

• Largura: 3000 mm +/- 10 mm; 
• Espessura: 17mm. 
Características: 
• Resistente a manchas; 
• Moldura em alumínio anodizado fosco; 
• Confeccionado em MDF 9 mm, sobreposto de chapa metálica e laminado 
melamínico branco; 
• Sistema de fixação invisível; 
• Acompanha: - 1 apagador; - 4 caixas com 12 canetas cada, nas cores vermelho, 
verde, azul e preto. 
Garantia: Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 
fabricação. 

 
Item 38 – Cama Empilhável - Quant 60 
Caminha empilhável para crianças de 1 a 5 anos. Leve, lavável, montada através 
de encaixe, sem velcro e parafusos. 
Dimensões e tolerâncias: 

• Altura: 110 mm + 50 mm; 
• Largura: 550 mm +/- 50 mm; 
• Comprimento: 1350 mm +/- 50 mm. 



Características: 

 

• Selo do INMETRO; 
• Permite empilhamento. 
• Suporta até 50 kg; 
• Pés e cabeceira em polipropileno virgem (PP não reciclado) que permitam 
higienização total com água. Ponteiras dos pés em borracha antiderrapante. 
• Estrutura lateral em barras de alumínio de liga 6063 com espessura de 1,59mm, 
resistente à corrosão, inclusive por tensão, umidade e salinidade. 
• Tela vazada em tecido 100% poliéster lavável, com tratamento antialérgico, 
antifungo, antiácaro, antibacteriano, antichama, anti-UV, antioxidante e isento de 
ftalatos. Acabamento soldado uniformemente resistente à tração manual. 
Montagem inclusa. 
Garantia: Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de 
fabricação. 
 
Item 39 – Conjunto Refeitório 3 – 1 mesa + 4 cadeiras CJR 03 - Quant 40 
Conjunto para crianças com altura compreendida entre 1,19 e 1,42m, composto de 
uma mesa e quatro cadeiras. - Mesa coletiva com tampo em MDP ou MDF, 
revestido na face superior de laminado melamínico e na face inferior em laminado 
melamínico de baixa pressão, montado sobre estrutura tubular de aço. - Cadeira 
individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico moldado, montado sobre estrutura tubular de aço. 
Dimensões e tolerâncias da mesa: 
• Largura: 1230 mm; 
• Profundidade: 760 mm; 
• Altura: 590 mm; 
• Espessura: 25,8 mm; 
• Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e 
+/- 10 mm para altura. 
Características da mesa: 
• Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25mm, revestido na face superior 
em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, com padrão especial de acabamento (impressão digital com overlay 
duplo), e cantos arredondados. Revestimento na face inferior em laminado 
melamínico de baixa pressão, na cor branca. 
• Topos encabeçados com fita de bordo PVC (cloreto de polivinila), PP 
(polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer", acabamento texturizado, na cor 
amarela ,colada com adesivo à base de PUR, através do processo "Hot Melting". 
• Estrutura composta de: - Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado 
a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 45mm em chapa 16 (1,5mm). - 
Travessas longitudinais e transversais em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção retangular de 20x40mm, em chapa 16 (1,5mm). 
• Fixação do tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina polegada, 
diêmetro ¼”, comprimento ½”, cabeça lentilha, fenda combinada. 
• Tampa/ espaçador em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, injetadas na 
cor amarela, fixadas à estrutura através de encaixe. 
• Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, injetadas 
na cor amarela, fixadas à estrutura através de encaixe. 
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 
• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor cinza. 
Dimensões e tolerâncias da cadeira: 



 

• Largura do assento: 400 mm; 
• Profundidade do assento: 310 mm; 
• Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm; 
• Largura do encosto: 396 mm; 
• Altura do encosto: 198 mm; 
• Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; 
• Altura do assento ao chão: 350 mm; 
• Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para espessura e 
+/- 10mm para altura do assento ao chão. 
Características da cadeira: 
• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, 
injetados na cor amarela. 
• Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado 
anatômico moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com 
espessura máxima de 1,5mm. 
• Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face 
superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor amarela. Revestimento da face inferior em lâmina 
de madeira faqueada de 0,7mm, com acabamento em selador, seguido de verniz 
poliuretano, inclusive nos bordos. 
• Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas 
duas faces de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor amarela. Bordos com acabamento em selador 
seguido de verniz poliuretano. 
• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 
20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 
• Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, 
diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 
• Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de 
“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm. 
• Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de 
“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 22mm. 
• Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetadas na cor amarela, fixadas à estrutura através de encaixe e pino 
expansor. 
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso. 
• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 
na cor cinza. 
Montagem inclusa. 
Garantia: Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de 
fabricação. 

 
Item 40 – Mesa para Refeição - Quant 10 
Mesa de reunião com tampo redondo em MDF revestido de laminado melamínico, 
montada sobre coluna central dotada de quatro pés 
Dimensões e tolerâncias da mesa: 
• Diâmetro do tampo: 1000 mm +/- 10 mm; 
• Altura: 750 mm +/- 5 mm; 
• Para acomodação de pessoas em cadeira de rodas (PCR) e atendimento às 
exigências da ABNT NBR 9050 a mesa deve possuir altura livre sob o tampo: 
mínima de 730 mm; 



 

• Espessura do tampo: 25,8 mm +/- 0,6 mm; 
• Tolerâncias dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 6591; 
• Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 
micrometros. 
Características: 
• Tampo em MDF, com espessura de 25 mm, revestido na face inferior com 
laminado melamínico de baixa pressão (Bp), e na face superior com laminado 
melamínico de alta pressão, de 0,8 mm de espessura, cor cinza, acabamento 
texturizado. 
• Bordos encabeçados com perfil extrudado maciço de 180º, na cor cinza, com a 
mesma tonalidade do laminado do tampo, admitindo-se pequenas variações 
decorrentes das características de cada material (brilho, textura). O perfil deve ser 
encaixado e fixado com adesivo ao tampo, e ser nivelado com as suas superfícies. 
• Estrutura constituída de: - Suporte de sustentação do tampo, confeccionado em 
tubo de aço laminado a frio, com costura, perfil retangular de 30 x 50 mm, com 
espessura de chapa mínima de 1,5 mm; - Coluna central fabricada com tubo de aço 
laminado a frio, com costura, com diâmetro de 3” (polegadas), com espessura de 
chapa mínima de 1,5 mm; - Pés em número de quatro, confeccionados em tubo de 
aço laminado a frio, com costura, perfil retangular de 30 x 50 mm, com espessura 
de chapa mínima de 1,5 mm. 
• Fixação do tampo à estrutura através de parafusos de rosca métrica M6 com 
buchas metálicas. 
• Sapatas reguláveis metálicas, rosca M6, com partes em contato com o piso em 
plástico injetado. 
• Terminações de tubos em plástico injetado, na cor preta, fixadas através de 
encaixe. Estas não devem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. 
• Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 
cortantes. • Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor 
cinza. 
• Todos os encontros de tubos ou uniões de partes metálicas devem receber solda 
em toda a extensão da união. 
Montagem inclusa. 

Garantia: Mínima de dois anos contra defeitos de fabricação a partir da data de 
entrega, oxidação das partes metálicas e desgaste ou desprendimento de 
componentes. 

 
Item 41 – Mesa de Refeitório Infantil - Quant 50 

Mesa retangular monobloco, com bordas arredondadas, medindo 

aproximadamente 1.80 x 0.80, com estruturas retangulares em aço 50x30mm 

parede 1,2. 

•O tampo confeccionado em MDF de no mínimo 15mm, acabamento de superfície 

texturizado e encabeçamento de fita de bordo em PVC branco. Acabamento da 

face inferior em laminado melamínico branco brilhante. 

•Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda latão, 

acabamento liso e isento de escórias, configurando uma estrutura única, devendo 

receber tratamento anti-ferruginoso. 

•Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos 

agudos. 

•As peças plásticas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção, ou partes 

cortantes, devendo ser utilizados materiais puros e pigmentos atóxicos. 

•Todas as unidades devem obter o Selo Identificador de Controle de Qualidade do 



 

fabricante. 

Montagem inclusa. 

Garantia: Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 

fabricação e oxidação. 

 
Item 42 – Banco Retangular Infantil (Código FNDE: B1) - Quant 100 

Banco retangular monobloco, com bordas arredondadas, medindo 

aproximadamente 1.80 x 0.40, com estruturas retangulares em aço 50x30mm 

parede 1,2. 

•O tampo confeccionado em MDF no mínimo de 15 mm, revestido em sua face 

superior em laminado melamínico, acabamento de superfície texturizado e 

encabeçamento de fita de bordo em PVC branco. 

•Acabamento da face inferior em laminado melamínico branco brilhante. 

•Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda latão, 

acabamento liso e isento de escórias, configurando uma estrutura única, devendo 

receber tratamento anti-ferruginoso. 

•Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos 

agudos. 

•As peças plásticas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção, ou partes 

cortantes, devendo ser utilizados materiais puros e pigmentos atóxicos. 

•Todas as unidades devem obter o Selo Identificador de Controle de Qualidade do 

fabricante. 

Montagem inclusa. 

Garantia: Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 

fabricação e oxidação. 

 
Item 43 – Estante em Aço - Quant 30 

Estante em aço, 6 prateleiras, tamanho aproximado 1,98 x 0,92 x 0,30m. 

•Cor cinza, com reforço em X nas laterais e fundo. 

•Chapa 18. 

•A empresa deverá entregar o produto montado. 

Garantia: Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 

fabricação e oxidação. 

 
Item 44 – Armário em MDF 2 Portas - Quant 60 

Armário em MDF, 2 portas, para escritório, tamanho aproximado 1,60 x 0,90 x 

0,40m. 

•Armário em MDF 15mm na cor cinza melamínico (incluindo os acabamentos) com 

2 portas com chaves, 4 prateleiras. 

•Puxadores cinza em plástico ABS. 

•A empresa deverá entregar o produto montado. 

Montagem inclusa. 

Garantia: Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 

fabricação e oxidação. 

 
Item 45 – Armário Roupeiro em Aço 16 Portas (Código FNDE: AM1) - Quant 10 



 

Armário roupeiro de aço com dezesseis portas com venezianas para ventilação, 

compartimentos de tamanhos médios independentes sem divisórias internas, 

fechamento das portas independentes através de pitão para cadeado. 

Dimensões e tolerância: 

•Largura: 1230 mm +/- 30 mm; 

•Profundidade: 400 mm +/- 30 mm; 

•Altura: 1980 mm +/- 30 mm; 

•Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 

micrometros. 

Características: 

•Corpo, divisórias e portas em chapa 22 (0,75mm); 

•Piso dos compartimentos em chapa 20 (0,90mm); 

•Pés em chapa 16 (1,50mm); 

•Dobradiças em chapa internas não visíveis na parte exterior do móvel no mínimo 

75mm de altura 14 (1,9mm), duas unidades por porta. 

•Porta-etiquetas estampado ou sobreposto, sendo este último exclusivamente de 

liga metálica não ferrosa cromado. 

•Pintura em tinta em pó hibrida epóxi/ poliéster, eletrostática brilhante, polimerizada 

em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. Montagem inclusa. 

Garantia: Mínima de três anos a partir da data da entrega, contra defeitos de 

fabricação e oxidação. 

 
Item 46 – Armário Roupeiro em Aço 12 Portas - Quant 10 

Armário roupeiro de aço com doze portas com venezianas para ventilação, 

compartimentos de tamanhos médios independentes sem divisórias internas, 

fechamento das portas independentes através de pitão para cadeado. 

Dimensões e tolerâncias: 

•Largura: 900 mm +/- 30 mm; 

•Profundidade: 400 mm +/- 30 mm; 

•Altura: 1945 mm +/- 30 mm; 

•Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 

micrometros. 

Características: 

•Corpo, divisórias e portas em chapa 22 (0,75mm); 

•Piso dos compartimentos em chapa 20 (0,90mm); 

•Pés em chapa 16 (1,50mm); 

•Dobradiças em chapa internas não visíveis na parte exterior do móvel no mínimo 

75mm de altura 14 (1,9mm), duas unidades por porta. 

•Porta-etiquetas estampado ou sobreposto, sendo este último exclusivamente de 

liga metálica não ferrosa cromado 

•Pintura em tinta em pó hibrida epóxi/ poliéster, eletrostática brilhante, polimerizada 

em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. Montagem inclusa. 

Garantia: Mínima de três anos a partir da data da entrega, contra defeitos de 

fabricação e oxidação. 

 
Item 47 – Conjunto Coletivo em Resina - QUANT 80 



 

CADEIRA Estrutura em tubo 7/8 (parede 1,50mm), quatro pés, sendo dois 
em peça única com o encosto e dois em forma de palito. Duas travessas 
de sustentação sob o assento em tubo 7/8 (parede 1,20mm). Abaixo do 
assento na parte frontal travessa em forma de arco para sustentação do 
mesmo em tubo 7/8 (parede 1,20mm). Soldagem das partes metálicas 
pelo processo MIG em todo perímetro de união, junções com superfície 
lisa e homogênea, sem apresentar pontos cortantes, asperezas ou 
escórias. Proteção da superfície com tratamento especial anticorrosivo e 
desengraxante. Acabamento com tinta epóxi-pó, híbrida e eletrostática. 
Fechamento de todos os topos dos tubos com ponteiras 7/8 injetadas 
100% polipropileno. Assento (340x330mm) e encosto (330x180mm) em 
resina PP, texturizado, espessura de 5mm, com curvaturas anatômicas e 
abas laterais que se acomodam melhor à estrutura. Cavidades especiais 
com rebaixo, evitando danos à vestimenta do usuário, para fixação do 
encosto à estrutura através de rebites de repuxo tipo POP. Altura do 
assento ao chão 340mm e altura do encosto ao chão 625mm. 

Mesa coletiva infantil: Estrutura com pés em tubo de aço 1 1/2"(parede 
1,50mm), travessas em tubo de aço de 20 x 30mm (parede 1,06mm). 
Fechamento com ponteiras internas em polipropileno cor amarelo. 
Fixação do tampo à estrutura através de 8 parafusos ¼ x 1 ¼ sextavados. 
Soldagem pelo processo MIG em todas as junções. Pintura das partes 
metálicos com tinta epóxi-pó, brilhante, polimerizada em estufa, cor 
cinza. Tampo (800x800mm) em resina ABS, 3,5mm espessura, cor 
amarela, abas com 30mm de altura. O tampo apresenta em sua parte 
anterior nervuras transversais e longitudinais para reforço à tração. 
Dotado de 8 torres de recepção dos parafusos sextavados ¼ x 1 ¼ para 
sua fixação na estrutura. Altura 580mm. 

Montagem inclusa. 

 
3.3 - Fontes de Pesquisa: 

https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:1 

https://portaldecompraspublicas.com.br/ 

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/ 

https://www.bancodeprecos.com.br/ 

 
4 - JUSTIFICATIVA: 

4.1 - A aquisição dos itens é necessária para proporcionar condições adequadas 
de conforto, funcionalidade e ergonomia aos alunos, professores e demais 
servidores das escolas municipais, contribuindo para a melhoria do ambiente 
educacional e do processo de ensino – aprendizagem. 
Busca-se com essa contratação, substituir mobiliários obsoletos ou danificados, 
padronizar os equipamentos utilizados nas unidades escolares e atender à 
expansão da rede municipal de ensino, garantindo ambientes acessíveis, seguros 
e alinhados às normas técnicas de mobiliário escolar vigentes. 
Além disso, pretende-se assegurar a durabilidade e a qualidade dos materiais 
adquiridos, com foco na economicidade e na sustentabilidade, de forma a otimizar 
os recursos públicos e assegurar que os mobiliários atendam às necessidades 

https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500%3A1
https://portaldecompraspublicas.com.br/
https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/
https://www.bancodeprecos.com.br/


 

pedagógicas e administrativas das escolas, promovendo um espaço escolar mais 
acolhedor, inclusivo e eficiente. 

 
5 - AMOSTRA: 

5.1 – Será exigido a apresentação de catálogo dos produtos junto com a proposta 
vencedora. 

6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.1 - A título de qualificação técnica deverão ser apresentados atestado(s) de 
capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que faça explícita menção à LICITANTE como executora, comprovando a sua 
aptidão na execução de objeto pertinente e compatível em características e prazos 
com o objeto deste Termo de Referência, conforme Art. 67, da Lei n° 14.133/21. 

7 - ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: 

7.1 - Para efeito do Art. 59, III da Lei n° 14.133/21, os preços estimados 
especificados neste Termo de Referência, unitários, totais e global, correspondem 
aos preços máximos nos quais o objeto poderá ser adjudicado. Como critério de 
aceitabilidade, não será admitida a adjudicação do objeto por preços (unitário e 
global) superiores aos especificados neste Termo de Referência. 

8 - PRAZOS, LOCAIS, FORMA DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO: 

8.1 - Prazo de Entrega: Em até 15 (quinze) dias úteis, a contar do dia seguinte da 
emissão da Nota de Empenho, conforme a Lei 14.133/2021. 

8.2 -  Local  de  Entrega:  Rua Ibirapuitã,  n.º  885,  bairro  Castelo  Branco 
- Gravataí - RS 

8.3 - Os fornecimentos serão requisitados de forma parcelada, eventual e futura, 
através de requisição de pedido de empenho, de acordo com as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação e demais secretarias da Administração. 

8.4 - Os produtos definidos neste Termo de Referência deverão estar de acordo 
com o especificado, livre de defeitos, imperfeições e outros vícios, em embalagens 
originais dos fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra danos 
durante o transporte até o local de entrega. 

8.5 - No momento da entrega, os entregadores deverão aguardar a conferência 
feita pelo fiscal de contratos ou, na falta deste, outro servidor da Secretaria. Os 
produtos que não obedecerem às especificações do Termo de Referência serão 
devolvidos para substituição imediata, sem ônus ao Contratante. Os custos da 
substituição dos bens recusados e devolvidos ocorrerão por conta da Contratada. 

8.6 - Custos com impostos, fretes, montagem e demais despesas ocorrerão por 
conta da Contratada. 

8.7 - O recebimento definitivo ocorrerá depois de cumpridas as exigências dos itens 
anteriores, ocasião em que as Notas Fiscais serão atestadas via processo digital e 
encaminhadas ao setor responsável pela liquidação. 

9 - GARANTIA: 

9.1 – O tempo exigido de garantia está na descrição de cada item. 

10 – MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO: 



 

10.1 – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2 – O contrato será gerido e fiscalizado nos termos da Lei Municipal no 

4.464/2022 e os casos de descumprimento/irregularidades serão apurados 
consoante disciplinado na Lei Municipal no 4.453/2022. 

10.3 – Gestor do Contrato: servidor Everson Marques da Rocha Rossa, matrícula 
41.343-1. 

10.4 – Fiscal do Contrato: servidora Karine Ediva de Almeida, matrícula 26.694-1 

11 - PAGAMENTO: 

11.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após o ateste do fiscal 
quanto ao recebimento definitivo do objeto licitado, mediante abertura de processo 
digital pela licitante, no sitio da Prefeitura Municipal de Gravataí, conforme Ordem 
de Serviço nº 01/2022, com emissão da Nota Fiscal/Fatura correspondente e com 
observância do estipulado na Lei n° 14.133/2021. 
 

 
12 - VIGÊNCIA: 

12.1 – Por interesse da Administração Pública e desde que respeitada todas as 
cláusulas deste, a ATA terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser renovada 
por igual período, desde que se mantenham os valores, conforme a Lei 
14.133/2021. 
 

 
13 - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Ação: 2462 

Dotação: 703 

Elementos de Despesa: 34490520000000000000 

Ação: 2463 

Dotação: 733 

Elementos de Despesa: 34490520000000000000 

Ação: 1424 

Dotação: 773 

Elementos de Despesa: 34490520000000000000 

Ação: 2470 

Dotação: 812 

Elementos de Despesa: 34490520000000000000 

Ação: 2471 

Dotação: 834 



 

Elementos de Despesa: 34490520000000000000 

Ação: 2474 

Dotação: 867 

Elementos de Despesa: 34490520000000000000 

Ação: 2476 

Dotação: 889 

Elementos de Despesa: 34490520000000000000 
 
 
 
 

 

14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

14.1 - Executar a entrega dos itens em conformidade com o detalhamento expresso 
neste Termo de Referência, observando rigorosamente as normas constantes 
neste instrumento. 

14.2 - Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos 
federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
deste Termo. 

14.3 - Zelar e garantir a boa qualidade dos produtos fornecidos, em consonância 
com os parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas 
pertinentes, expedidas pelo Poder Público. 

14.4 - Arcar com todos os danos, prejuízos e despesas, diretas ou indiretas, 
decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, inclusive com plena 
responsabilidade com a carga e descarga dos produtos até o local indicado a ser 
entregue. 

14.5 - Responsabilizar-se inteiramente pela substituição dos produtos fornecidos 
em desacordo com as especificações exigidas. 

14.6 - Permitir e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as 
exigências da mesma. 

14.7 - Comunicar à CONTRATANTE, por e-mail: 
smed.financeiro@gravatai.rs.gov.br, a qualquer tempo, toda anormalidade que 
possa prejudicar a execução do Contrato, prestando os esclarecimentos 
pertinentes e, se for o caso, providenciando a devida correção. 

14.8 - Emitir Nota Fiscal, onde conste, no mínimo, o tipo de produto, a quantidade 
fornecida, valor unitário e valor total, conforme Nota de Empenho. 

14.9 – A contratada é responsável por manter seu cadastro atualizado no portal do 
município de Gravataí, especialmente o endereço de e-mail. Todas as 
comunicações referentes a este contrato serão enviadas para o e-mail cadastrado 
e serão consideradas recebidas no primeiro dia útil após o envio, conforme previsto 
no art. 4o, parágrafo único, da Lei 4.453/2022 

15 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

mailto:smed.financeiro@gravatai.rs.gov.br


 

15.1 - Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma estabelecida no contrato. 

15.2 - Rejeitar em todo ou em parte, os produtos que não satisfazerem aos padrões 
exigidos nas especificações e recomendações da CONTRATANTE. 

15.3 - Notificar a CONTRATADA, por e-mail, de quaisquer irregularidades que 
venham a ocorrer, em função da prestação dos serviços. 

15.4 - Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência. 
 
 
 
 

 
16. SANÇÕES E PENALIDADES: 

16.1. Nos casos de atraso injustificado na execução dos serviços ou de atraso no 

adimplemento das obrigações contratuais, o contratante poderá aplicar à 

contratada multa moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, 

por ocorrência registrada pelo fiscal do contrato, até o valor máximo de 10% (dez 

por cento); 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 

garantida defesa prévia, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

a) Advertência, no caso de faltas leves; 

b) Multa compensatória de 1%9Um por cento) sobre o valor do contrato por 

ocorrência registrada pelo fiscal do contrato, no caso de faltas leves, médias e 

graves; 

c) Impedimento de licitar ou contratar, no caso de faltas médias; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja movida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a qual será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pública pelos 

prejuízos causados, nos casos de faltas graves; 

16.3. Serão consideradas faltas leves, para fins do disposto no item 16.2. além das 

previstas no inciso I, do caput do Art. 155 da lei no 14.133/2021, aquelas relativas 

à inobservância da cláusula 14.10 deste Termo de Referência; 

16.4. Serão consideradas faltas médias, para fins do disposto no item 16.2, além 

das previstas nos incisos I, III, IV, V, VI e VII do caput do Art. 155 da lei no 

14.133/2021 aquelas relativas a inobservância e/ou descumprimento das 

obrigações contidas nas cláusulas 14.1, 14.2, 14.3, 14.4 e 14.8 deste Termo de 

Referência; 

16.5. Serão consideradas faltas graves, para fins do disposto no item 16.2, além 



 

Gravataí, 14 de outubro de 2025. 

das previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Art. 155 da lei no 

14.133/2021, aquelas relativas a inobservância e/ou descumprimento das 

obrigações contidas nas cláusulas 14.5, 14.6, 14.7 e 14.9 deste Termo de 

Referência; 

16.6. Para fins de aplicação de multas previstas nas cláusulas 16.1 e 17.2 será 

considerada ocorrência registrada pelo fiscal do contrato aquela falta que, após 

identificada e comunicada pela fiscalização à contratada, não foi solucionada e/ou 

atendida no prazo estabelecido na notificação; 

16.7. A critério exclusivo da contratante, o recebimento das multas poderá ocorrer 

deduzindo-se do pagamento devido à contratada o valor correspondente à 

penalidade aplicada. 

16.8. As multas previstas nas cláusulas 16.1 e 16.2 são independentes e 

autônomas, sendo que a aplicação de uma não exclui a possibilidade de aplicação 

de outra por parte da contratante; 

16.9. As multas por possuírem natureza pecuniária poderão ser cumuladas com 

outras sanções; 

16.10. O contratante poderá cobras as multas administrativa e judicialmente; 

16.11. No caso de aplicação de quaisquer das penalidades previstas nas cláusulas 

acima, é assegurada à contratada o direito de ampla defesa em processo 

administrativo a ser instaurado; 

16.12. O pagamento de multa pelo contratante não exime da reparação de 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que possa acarretar à Administração. 

 
 
 
 
 

 
Karine Ediva de Almeida 

Matrícula 26.694-1 


